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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA, 2º
Promotor de Justiça Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Caruaru, no
período de 17/03/2019 a 05/04/2019, em razão das férias do Bel.
Antônio Carlos Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria Helena da Fonte Carvalho
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício
(Republicada por incorreção)

PORTARIA POR-PGJ Nº 440/2019.
Recife, 21 de fevereiro de 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa nº 002/2017, bem como a impossibilidade de observância da
tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania de Goiana;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. JANINE BRANDÃO MORAIS, Promotora de Justiça
de Itambé, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça Criminal de Goiana, no período de 17/03/2019 a
05/04/2019, em razão das férias da Bela. Maria da Conceição Nunes da
Luz Pessoa.

II - Revogar a Portaria PGJ nº 414/2019, publicada no Diário Oficial de
20/02/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 526/2019.
Recife, 28 de fevereiro de 2019

Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício
(Republicada por incorreção)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra "h", da Lei
Complementar Estadual nº 12/94, de 27 de dezembro de 1994, e
alterações posteriores,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 30 de 19.05.2008 do
Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, que estabelece
parâmetros para a indicação e a designação de membros do Ministério
Público para exercer função eleitoral em 1º grau e a Resolução Conjunta
PGJ/PRE Nº 001/2011, publicada no DOE de 27/08/2011 (em anexo);

CONSIDERANDO os termos da Resolução Conjunta PRE/PGJ Nº
02/2017, que dispõe sobre a unificação de datas dos biênios de
exercício da função eleitoral de primeiro grau em Pernambuco (biênio
fixo) e critérios de designação dos Promotores Eleitorais (em anexo);

CONSIDERANDO que o atual rodízio findará no dia 14/03/2019,
conforme Portaria PGJ nº 544/2017, e que o próximo biênio fixo
ocorrerá, no período de 1º outubro de 2019 a 30 de setembro de 2021
(biênio 2019/2021), nos termos da Resolução Conjunta PRE/PGJ nº
02/2017, seguindo-se os demais consecutivamente.

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Indicar os Promotores de Justiça, abaixo relacionados, para oficiarem
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, a partir de 15 de março
de 2019, até 30 de setembro de 2019, conforme Tabela abaixo:

II - Determinar que os Promotores de Justiça ora indicados comuniquem
o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV. O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todos as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei

PORTARIA POR-PGJ Nº 586/2019
Recife, 14 de março de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, com as
alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28
de dezembro de 1998.

V - Informar os Promotores de Justiça, abaixo relacionados, que
solicitaram o adiamento na assunção da função eleitoral, em face de
impedimento legal previsto no  art. 1°, § 1º, II, da Resolução CNMP
30/2008 e do art. 3º, § 2º, II, da Resolução Conjunta PGJ/PRE nº
001/2011.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a Escala de Plantão dos Membros do Ministério
Público, de 3ª Entrância, para o mês de MARÇO de 2019, conforme
Portaria PGJ nº 465/2019;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça Cíveis da Capital para alterar a escala de
plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 465/2019, de 25.02.2019,
publicada no DOE do dia 26.02.2019, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 587/2019
Recife, 14 de março de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ 467/2019;

CONSIDERANDO a solicitação da 2ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Petrolina-PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO a solicitação da 5ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Garanhuns, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO a solicitação da 6ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Caruaru-PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO a solicitação da 14ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Serra Talhada-PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 467/2019, de 25.02.2019,
publicada no dia 26.02.2019, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 588/2019
Recife, 14 de março de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de audiências de custódia,
por meio da Portaria PGJ nº 286/2019;

CONSIDERANDO a solicitação da 5ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Garanhuns, para alterar a escala das audiências de custódia
do Polo 10 - Garanhuns;

CONSIDERANDO a solicitação da 2ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Petrolina, para alterar a escala das audiências de custódia do
Polo 17 - Santa Maria da Boa Vista;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 491/2019, de 27.02.2019, publicada no
DOE de 28.02.2019, conforme anexo desta portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 589/2019
Recife, 14 de março de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a publicação da Escala de Plantão geral de
membros, através da Portaria 467/2019

CONSIDERANDO o envio, através de e-mail, de alteração na escala de
plantão de membros oriundo da 11ª Circunscrição Ministerial com sede
em Limoeiro-PE;

CONSIDERANDO Lei Municipal 1.647/2016 que criou o feriado
municipal de 19.03 em Carpina-PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço.

RESOLVE:

I – Incluir o dia 19.03.2019 no plantão da 11ª Circunscrição Ministerial,
publicado no DOE do dia 26.02.2019, conforme anexo desta portaria.

II -  Lembrar, ao Promotor de Justiça, acima relac ionado, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme disposto nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 590/2019
Recife, 14 de março de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior, com
base no art. 17 da Resolução nº 01/1999 (Regimento Interno do CSMP),
ficam convocados os senhores conselheiros eleitos no pleito eleitoral
que ocorrerá no

AVISO Nº 07/2019
Recife, 14 de março de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



3Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 15 de março de 2019
dia 15 de março de 2019, no horário das 9h às 15h, bem como
convidado o Presidente da Associação do Ministério Público de
Pernambuco-AMPPE, para a realização da 7ª Sessão Extraordinária do
CSMP, no dia 15/03/2019, sexta-feira, com início às 16h e término às
16h30, no Salão dos Órgãos Colegiados, localizado na Rua do
Imperador D. Pedro II, 473 – térreo – Edifício Sede Roberto Lyra, nesta
cidade, tendo a seguinte pauta:

Pauta da 07ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior do Ministério
Público, a ser realizada no dia 15.03.2019.

I – Posse dos novos integrantes e escolha do Corregedor-Geral do
MPPE, na forma do que dispõe o art. 17 da Lei Complementar Estadual
nº 12/1994.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

COLÉGIO DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, considerando a deliberação unânime dos seus
integrantes presentes, em sessão extraordinária realizada no dia 14 de
março de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento da decisão liminar do
Conselho Nacional do Ministério Público, em sede de PCA nº
100144/2019-83, publicada no sistema ELO, no dia 12 de março de
2019, que decretou “a nulidade da Resolução Res-CPJ nº 001/2019,
com efeitos ex nunc, e determinar a realização de nova deliberação pelo
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, com vistas a aprovar regulamento das eleições para os
cargos ali mencionados, respeitados os parâmetros trazidos pela LCE nº
390/2018, alteradora da LC E nº 12/1994”

CONSIDERANDO que a referida decisão liminar determinou “que ocorra
a participação, como candidatos, de todas(os) as(os) Membras(os)
daquele Ministério Público que hajam respeitado os ditames da LCE nº
390/2018, mantendo hígida a data das correspondentes eleições para o
próximo dia 15 de março”;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regulamento das eleições para os Cargos de Ouvidor
do Ministério Público, de seis Integrantes do Órgão Especial do Colégio
de Procuradores de Justiça e de oito Conselheiros do Conselho Superior
do Ministério Público, na forma do Anexo I.

Art. 2º Convocar os membros do Ministério Público do Estado de
Pernambuco para a eleição de oito Conselheiros do Conselho Superior
do Ministério Público e de Ouvidor do Ministério Público, a ser realizada
no dia 15 de março de 2019, das 9h às 15h, na forma do Regulamento
aprovado.

Art. 3º Convocar os integrantes do Colégio de Procuradores de Justiça
para Sessão Extraordinária, a ser realizada no dia 15 de março de 2019,
com início às 17h e término às 17h30, para eleição dos integrantes do
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, na forma do
Regulamento aprovado.

Art. 4º Referendar os atos praticados sob a égide da Resolução RES-
CPJ nº 001/2019 até o dia 12 de março de 2019, especialmente no que
pertine à inscrição dos candidatos ao Conselho Superior do Ministério
Público e Ouvidor Geral do Ministério Público, conforme lista publicada
no AVISO nº CPJ 005/2019, de 11 de março de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 003/2019 - CPJ
Recife, 14 de março de 2019

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

ANEXO I DA RESOLUÇÃO RES-CPJ N.º 003/2019

REGULAMENTO DAS ELEIÇÕES PARA OS CARGOS DE OUVIDOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, SEIS INTEGRANTES DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA E OITO
CONSELHEIROS DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO.

CAPÍTULO I
DA ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 1º A eleição dos oito Conselheiros e respectivos Suplentes do
Conselho Superior do Ministério Público ocorrerá no dia 15 de março de
2019, das 9h às 15h, no Auditório do Centro Cultural Rossini Alves
Couto, situado na Av. Visconde Suassuna,S/N, Boa Vista, Recife/PE.

Art. 2º O voto será obrigatório, em até oito candidatos e secreto, sendo
vedado o voto por correspondência ou procuração.

Art. 3º A votação e apuração será realizada, na forma do art. 10 deste
Regulamento, por meio de sistema de eleição eletrônica, de software
livre, com código fonte e documentação liberados, facilitando o processo
de auditoria de implementação.

CAPÍTULO II
DA ELEIÇÃO DO OUVIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 4º A eleição do Ouvidor do Ministério Público ocorrerá no dia 15 de
março de 2019, das 9h às 15h, no Auditório do Centro Cultural Rossini
Alves Couto, situado na Av. Visconde Suassuna,S/N, Boa Vista,
Recife/PE, obedecendo as seguintes disposições.

Art. 5º O voto será obrigatório e secreto, sendo vedado o voto por
correspondência ou procuração.

Art. 6º A votação e apuração será realizada, na forma do art. 10 deste
Regulamento, por meio de sistema de eleição eletrônica, de software
livre, com código fonte e documentação liberados, facilitando o processo
de auditoria de implementação.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO DE VOTAÇÃO E APURAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS
CONSELHEIROS DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO E DO OUVIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 7º O processo eleitoral de que trata o artigo anterior ficará sob a
coordenação da Mesa Eleitoral, composta pelos seguintes Promotores
de Justiça de 3ª Entrância, presidida pelo mais antigo:

I – Titulares:

a) Liliane da Fonseca Lima Rocha
b) Cristiane de Gusmão Medeiros
c) Marco Aurélio Farias da Silva

II – Suplentes:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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a) Ricardo Van Der Linden de Vasconcelos Coelho
b) Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
c) Luciana de Braga Vaz da Costa

§ 1º. Na hipótese de qualquer impedimento ou suspeição dos
integrantes da mesa, serão convocados para integrá-la, os Promotores
de Justiça imediatamente mais antigos, obedecida a lista de antiguidade
na entrância.

§ 2º. As decisões da Mesa Eleitoral serão tomadas pela maioria dos
seus componentes.

§ 3º. Os recursos às decisões da Mesa serão interpostos para o Colégio
de Procuradores de Justiça por quaisquer dos candidatos.

§ 4º. O candidato que interpuser recurso para o Colégio de
Procuradores de Justiça, quando integrante do referido Colégio, nos
termos da lei, f icará impedido de participar do correspondente
julgamento.

Art. 8º Compete à Mesa Eleitoral:

I - no dia anterior ao pleito, no local de votação, às 17 h, na presença
dos candidatos interessados, a quem será permitido conferir a inserção
dos seus dados pessoais, inclusive a fotografia constante na base de
dados do sistema próprio de gestão de pessoas, e dos dados dos
eleitores no sistema eletrônico, validar os dados e gerar as chaves de
segurança;

II - no dia, hora e local do pleito, abrir os trabalhos, iniciando-os pela
elaboração do termo inicial da Ata;

III - verificar todo o material remetido pela Procuradoria Geral de Justiça,
especialmente as listas de candidatos e votantes, computadores, livros e
material de expediente, bem como a funcionalidade dos equipamentos
necessários à realização da votação;

IV - emitir os relatórios de zerésima das eleições;

V - colher a assinatura do eleitor na Lista de Comparecimento à Eleição;

VI – orientar o eleitor para que se dirija à cabine de votação,
recomendando que siga o passo a passo do sistema de votação
eletrônica;

VII - receber e encaminhar de imediato ao Colégio de Procuradores de
Justiça, os recursos que forem interpostos;

VIII - finda a votação, providenciar a geração pelo sistema eletrônico dos
relatórios de candidatos, de eleitores e de apuração de votos para
conferência, declarando o nome dos dezesseis candidatos mais votados
para os cargos de Conselheiro e do mais votado para o cago de
Ouvidor;

X - registrar em Ata todos os fatos ocorridos, inclusive o resultado da
apuração dos votos;

XI - encaminhar, incontinenti, ao Colégio de Procuradores de Justiça a
Ata da Eleição e o boletim final da eleição gerado pelo sistema de
votação eletrônica e à Procuradoria Geral de Justiça, o material utilizado
na eleição;

XII - exercer outras atividades necessárias à realização do pleito.

§ 1º Os candidatos terão até cinco dias antes do pleito para atualizar
suas fotografias constantes do sistema de gestão de pessoas, mediante
requerimento à Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas.

§ 2º A inserção dos dados pessoais dos candidatos e dos dados

dos eleitores no sistema eletrônico será realizada pela Coordenadoria
Ministerial de Tecnologia da Informação, com apoio da Secretaria do
Colégio de Procuradores de Justiça, sob a supervisão e controle da
Mesa Eleitoral.

§ 3º A geração das chaves de segurança destina-se a assegurar o
segredo das chaves de criptografia da eleição, permitindo contudo que a
Mesa Eleitoral detenha a capacidade de recuperar estas na
eventualidade de queda ou paralisação do servidor de dados.

§ 4º As chaves de segurança da eleição serão geradas em número de
quatro, uma para cada integrante da Comissão Eleitoral e uma para o
Coordenador Ministerial de Tecnologia da Informação, que ficarão
armazenadas cada uma delas em envelopes físicos lacrados
individualmente e armazenados em urna própria.

§ 5º As chaves de segurança devem conter oito caracteres, incluindo-se
pelo menos uma letra maiúscula (A-Z), pelo menos uma letra minúscula
(a-z), pelo menos um dígito numérico (0-9) e pelo menos um caractere
não alfabético (por exemplo: !, $, #, %, @).

Art. 9º Será permitido ao eleitor promover a alteração de sua senha
profissional, pessoal e intransferível, mediante solicitação eletrônica à
Coordenação Ministerial de Tecnologia da Informação, através do
telefone 3182-7300 ou da página oficial > sou do MPPE > suporte de TI
> senha de acesso.

Art. 10. A votação e letrôn ica dar-se-á de forma presencial ,
exclusivamente nos terminais disponíveis no local de votação,
observado o seguinte:

I – O eleitor, após comprovar a sua identidade, assinará a ata de
votação na Mesa Eleitoral e será autorizado a se autenticar no sistema
mediante preenchimento do seu nome de usuário (login) e de sua senha
de autenticação na rede do MPPE, pessoal e intransferível, com a qual
realizará a votação em um dos terminais disponíveis;

II – Realizada a autenticação, o eleitor selecionará a votação para
Conselho Superior do Ministério Público e o sistema apresentará os
nomes e fotografias dos candidatos ao Conselho Superior do Ministério
Público, em ordem alfabética, devendo o eleitor selecionar aqueles em
que deseja votar, até o número de oito, e acionar o botão de
confirmação;

III – Para corrigir o nome equivocadamente escolhido de um candidato
basta desmarcá-lo;

IV - Não será permitido assinalar mais de oito candidatos ou selecionar
o nome de Membro do Ministério Público que não esteja regularmente
inscrito naquela eleição;

V – Caso o eleitor queira votar em branco ou anular seu voto, deverá
selecionar a opção correspondente e, em seguida, acionar o botão de
confirmação;

VI – O voto somente será computado após sua confirmação pelo
sistema, que exibirá ao eleitor a tela de conclusão do procedimento de
votação, sem qualquer referência ao conteúdo do voto, e remeterá para
seu e-mail funcional o comprovante de votação;

 VII – Após a confirmação, o eleitor estará impedido de modificar suas
opções ou de registrar novo voto;

VIII – Em seguida, o eleitor deverá repetir o procedimento acima
descrito, renovando a autenticação e selecionando a votação para
Ouvidor do Ministério Público.

IX - No horário previsto para encerramento da votação, o sistema
eletrônico bloqueará automaticamente o registro de
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novos votos, podendo a Mesa Eleitoral prorrogar a eleição.

§ 1º. A Coordenação Ministerial de Tecnologia da Informação, sob a
responsabilidade do Coordenador, permanecerá presente no local de
votação para dar suporte ao sistema de votação eletrônica.

§ 2º. Em havendo defeito no sistema de votação eletrônica, será
realizada a substituição do terminal e/ou a votação prosseguirá com
cédula em papel.

§ 3.º Na dúvida quanto à identidade do eleitor, a mesa eleitoral poderá
solicitar a identificação mediante apresentação de documento de
identidade com foto, com validade em território nacional.

Art. 11. Ocorrendo empate, será considerado eleito o membro do
Ministério Público que tiver mais tempo no Ministério Público, no serviço
público e, finalmente, o de maior idade.

Art. 12. A Coordenadoria Ministerial de Tecnologia da Informação
providenciará a geração de imagens (backups) do banco de dados do
Sistema Eletrônico de Votação antes do início e após o término da
votação, para fins de auditoria, disponibilizando-as aos interessados
após a apuração dos votos.

Parágrafo único. A fiscalização do processo de votação e apuração será
feita pelos candidatos ou por membros do Ministério Público por eles
indicados à Mesa Eleitoral.

CAPÍTULO IV
DA CAMPANHA ELEITORAL

Art. 13.  A campanha eleitoral terá início no dia seguinte à publicação da
lista dos  candidatos inscritos e considerados elegíveis de que tratam os
artigos. 1º, inc. III, e 4º, inc. III, deste Regulamento.

Art. 14. Sem prejuízo dos deveres e vedações legais impostos ao
Membro do Ministério Público de Pernambuco, durante o processo
eleitoral todos os candidatos deverão zelar pelo respeito mútuo aos seus
pares, não sendo permitido fazer propaganda ofensiva à honra e/ou à
dignidade pessoal ou funcional de qualquer Membro do Ministério
Público de Pernambuco por meio escrito, verbal ou eletrônico.

Art. 15. Os candidatos poderão visitar as unidades da Procuradoria-
Geral de Justiça, das Promotorias de Justiça e das Procuradorias de
Justiça, para expor seus programas e propostas eleitorais, desde que
não prejudiquem o regular andamento das atividades ministeriais.

Art. 16. É vedado o uso da rede interna de informática, rede de dados e
de voz, de meio telecomunicação institucional por telefonia, seja por
meio de telefonia fixa ou de rede celular, incluindo-se mensagens de
texto e/ou de voz, institucionais, do Ministério Público de Pernambuco,
para propaganda eleitoral, ressalvado o envio de mensagens através de
endereço de e-mail institucional, responsabilizando-se o candidato-
emitente pelo uso e repasse indevido dos endereços eletrônicos dos
Membros do Ministério Público de Pernambuco.

Art. 17. A realização de debates no período de campanha poderá se dar
nas instalações da Procuradoria Geral de Justiça ou nas sedes das
Promotorias de Justiça, desde que fora do horário de expediente ao
público, em igualdade de condições para todos os candidatos e com
regras previamente definidas, contando sempre com a mediação da
Associação do Ministério Público de Pernambuco, por seus dirigentes ou
prepostos.

Art. 18. Não será permitida qualquer atividade de campanha, direta ou
indireta, no interior da seção de votação, devendo permanecer no local
tão somente os membros da Comissão

Eleitoral e os eleitores aptos ao voto, devendo estes últimos deixar o
local tão logo cumprido o dever funcional.

Art. 19. É vedada a propaganda sonora nas instalações do Ministério
Público de Pernambuco, bem como a fixação de material gráfico
publicitário do candidato nas suas dependências, salvo em local
previamente determinado para tanto, pela Procuradoria-Geral de
Justiça, obedecida a igualdade de condições.

Art. 20. Os candidatos e demais membros deverão assumir o
compromisso de cumprir e fazer cumprir o presente regulamento
eleitoral, assim como observar as regras de convivência saudável de um
pleito eleitoral legítimo e democrático, bem como o disposto no Art. 72,
da Lei Complementar Estadual n° 12/94.

CAPÍTULO V
DA ELEIÇÃO DOS INTEGRANTES DO ÓRGÃO ESPECIAL DO
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA.

Art. 21. A eleição ocorrerá em sessão extraordinária do Colégio de
Procuradores de Justiça, no dia 15 de março de 2019, entre 17h e
17h30, no Salão dos Órgãos Colegiados situado no Edifício Promotor de
Justiça Roberto Lyra, na Rua do Imperador Dom Pedro II, 473, Térreo,
Santo Antônio, Recife, Pernambuco, obedecendo as seguintes
disposições:

I - o voto será obrigatório, plurinominal e aberto para todos os
Procuradores de Justiça;

II - o eleitor pode votar em cada um dos elegíveis, até o número de
cargos postos em votação, vedado o voto por procuração;

III - será considerado nulo o voto dado a mais de seis candidatos;

IV - o Presidente chamará, pela ordem crescente de antiguidade, o
Procurador de Justiça para declinar seu voto, sendo a votação
computada pelo Secretário do Colégio de Procuradores;

Art. 22.  A Eleição será coordenada pelo Presidente do Colégio de
Procuradores de Justiça.

§ 1º. Os recursos às decisões da Presidência serão interpostos, por
qualquer candidato, para o Colégio de Procuradores de Justiça.

§ 2º. Compete ao Presidente:

I – receber e submeter de imediato ao Colégio de Procuradores de
Justiça os recursos que forem interpostos;

II – proceder de imediato, finda a votação, à apuração dos votos,
proclamando os seis Procuradores de Justiça mais votados,
relacionando-se os suplentes na ordem de votação eleitos;

III – especificar e apontar ao Secretário do Colégio de Procuradores de
Justiça, o que deverá ser registrado na Ata da respectiva Sessão;

IV – exercer outras atividades necessárias à realização do pleito.

Art. 23. O Procurador de Justiça que interpuser recurso ficará impedido
de participar do correspondente julgamento.

Art. 24. Havendo empate na votação, será considerado e declarado
vencedor o Procurador de Justiça mais antigo na instância, e,
supletivamente, o que tiver mais tempo na carreira do Ministério Público,
no serviço público e, finalmente, pela idade, preferindo-se o mais antigo
e mais velho.
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CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. Durante a realização da votação e apuração, o Colégio de
Procuradores de Justiça permanecerá na Sede da Procuradoria Geral
de Justiça, inclusive para efeito de recebimento do resultado do pleito e
providências posteriores.

Art. 26. Caberá ao presidente do Conselho Superior do Ministério
Público designar para o dia 15 de março de 2019 sessão extraordinária
do referido órgão para dar  posse aos eleitos e realizar a votação
secreta para eleição do Corregedor Geral do Ministério Público (art. 17
da Lei Complementar nº 12/94).

Art. 27. A Secretaria do Colégio de Procuradores de Justiça proverá a
Mesa Eleitoral dos meios materiais necessários à realização das
eleições.

Art. 28. Este Regulamento entra em vigor na data da publicação da
Resolução que o aprovar, revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA GERAL

AVISO SGMP Nº 017/2019

Considerando a realização da eleição de conselheiros do Conselho
Superior do Ministério Público - CSMP, no Centro Cultural Rossini Alves
Couto, o Secretário-Geral do Ministério Público AVISA que, no dia
15/03/2019, os estacionamentos do Edf. PJ Paulo Cavalcanti e do
Centro Cultural Rossini Alves Couto serão de uso exclusivo dos
Membros do Ministério Público e, excepcionalmente, dos servidores que
estiverem trabalhando na eleição.

Recife, 14 março de 2019.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral do Ministério Público

AVISO Nº  SGMP Nº 017/2019
Recife, 14 de março de 2019

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora EDNEIDE MARIA SOARES DA SILVA, Técnica de
Nível Médio, matrícula nº 188.422-0, no Gabinete do Procurador Geral
de Justiça;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-SGMP Nº 240/2019
Recife, 14 de março de 2019

Recife, 14 de março de 2019.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES – PGJ  nº 0002/2014, de 17.03.2014, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/2014;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida na Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Instrução Normativa PGJ nº 001/2016 de
20.01.16;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do
mês de MARÇO DE 2019, conforme discriminado a seguir:
II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de março de 2019.

Alexandre Augusto Bezerra

SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 241/2019
Recife, 14 de março de 2019

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada via e-mail pelo
Departamento Ministerial de Transportes;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 184/2019, publicada
em 27/02/2019, para:

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de março de 2019.

PORTARIA POR-SGMP Nº 242/2019
Recife, 14 de março de 2019
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Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº043/2019 enviada via e-
mail pela Administração da 10ª Circunscrição, com Sede em Nazaré da
Mata;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 184/2019, publicada
em 27/02/2019, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de março de 2019.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 243/2019
Recife, 14 de março de 2019

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor das comunicações enviadas pela Coordenadoria da
8ª Circunscrição com Sede no Cabo de Santo Agostinho e pelo
Departamento Ministerial de Transportes.

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 184/2019, publicada
em 27/02/2019, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 março de 2019.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA

PORTARIA POR-SGMP Nº 244/2019
Recife, 14 de março de 2019

SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Alexandre Augusto Bezerra, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

Nos dias 13 e 14/03/2019.

Número protocolo: 139723/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: ANTONIO LEONARDO DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 140409/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: FILIPE PEREIRA BARBOSA DA SILVA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 141083/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: SOLANGE BARBOSA DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 141474/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: ROSEANE DE SÁ CYSNEIROS DE OLIVEIRA
LIMA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 141970/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: CLAUDEMIR PAULINO DA SILVA FILHO
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 143261/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: WHILZOMARY FABRICIA DE HOLANDA
CURVELO
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 143876/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: RUBENILDE FERREIRA ALVES
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 143879/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício

DESPACHOS Nº Nos dias 13 e 14/03/2019.
Recife, 14 de março de 2019
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Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: ABRAÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 143973/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: MARIA DE FATIMA SOARES LIRA DE LIMA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 143390/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: RAFAEL SIMÕES BOTELHO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143391/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença paternidade
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: RAFAEL SIMÕES BOTELHO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143308/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: EVALDO VILAR DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 116625/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: ROBERTA CAMPELLO TORRES DE AZEVEDO
TELES
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 143490/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: CECILIA GIESTOSA DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143489/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: CECILIA GIESTOSA DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 142593/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: POLIANA RIBEIRO MONTEIRO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143790/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: MAURO LA SALETTE COSTA LIMA DE
ARAUJO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 144011/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial

Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: MARIA ALCIONE SILVA DE HOLANDA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 144003/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: VALDEIR CAVALCANTI DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143889/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: MÔNICA FIRMINO DE ALMEIDA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143773/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: SORAYA MARIA CAVALCANTI CAMPOS
GOUVEIA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143996/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: MICHELLE GALHARDO DE BARROS CORRÊA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 144189/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: ROBERTA CAMPELLO TORRES DE AZEVEDO
TELES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 142341/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: NATHALIA PUGLIESI DE PAIVA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 140891/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: KALINE MIRELLA DA SILVA GOMES
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 141409/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: SABRINA GRACIELLY TOMAZ GALINDO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143677/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: VERA MARIA NUNES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143547/2019
Documento de Origem: Eletrônico
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Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: MITSUYOSHI CLÁUDIO MARCOS FUKAHORI
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143055/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: MICHELE COSTA DA SILVA CAMPELLO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 141901/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: GENI OLIVEIRA DE MORAES SILVA ARAÚJO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 139431/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: SHEILA PINTO GIORDANO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143312/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: DILSON DE SOUZA SANTOS FILHO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143311/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente:  NEYLA GEANNI  DE LIMA CAMELO
CAVALCANTI
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143309/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: MARCELA PINA DE MELO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143529/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: CAMILA CARDOSO DE SIQUEIRA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 143315/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: LOURIVAL SIQUEIRA JUNIOR
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143307/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: CLEIÂNE DE BARROS LIMA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata.

Autorizo, excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 143286/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: MARIA DE LOURDES VIANA SILVA PINTO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143287/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: MARIA JOSÉ PRINCIPE DE AGUIAR
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143530/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: MARIA DA SAÚDE CRUZ BARROS LIMA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143281/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: MARIA CLÁUDIA ARAÚJO DE ARRUDA
FALCÃO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143434/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: FRANCISCO EMANUEL ALVES GONÇALVES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143292/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 14/03/2019
Nome do Requerente: LOURIVAL SIQUEIRA JUNIOR
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 143250/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente:  WANESSA PEIXOTO DE BARROS
PRUTCHANSKY
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 142572/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: EVANGELA AZEVEDO DE ANDRADE
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 140088/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: LUCIANA DE OLIVEIRA ALVES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.
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Número protocolo: 139645/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: MARIA DO ROZARIO CEZAR MALHEIROS
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 139581/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 139409/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 13/03/2019
Nome do Requerente: JANELUCIA ALVES DE ALMEIDA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Recife, 14 de março de 2019.

Alexandre Augusto Bezerra
Secretário-Geral do Ministério Público

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

AVISO Nº 11/2019 - ESMP

 O Diretor da Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco
AVISA aos membros, servidores e estagiários de Direito do MPPE, que
estão abertas as inscrições para o "Curso de Atualização no Novo
Código de Processo Civil", conforme informações detalhadas abaixo:
Objetivo: O curso tem por finalidade o aperfeiçoamento dos membros,
servidores e estagiários de Direito do Ministério Público de Pernambuco
em relação às mudanças trazidas pelo novo Código de Processo Civil,
por meio da atualização jurisprudencial e teoria.
Instrutor: Dr. Cristiano Chaves de Farias - Promotor de Justiça do
Ministério Público do Estado da Bahia; Mestre em Ciências da Família
na Sociedade Contemporânea pela Universidade Católica do Salvador –
UCSAL; Professor de Direito Civil da Faculdade Baiana de Direito, da
Universidade Católica do Salvador e do Complexo de Ensino Renato
Saraiva – CERS.
Datas e Horários de realização:
•Módulo I:
25/03/2019 (9h às 12h e 14h às 18h)
26/03/2019 (9h às 12h)
•Módulo II:
27/05/2019 (9h às 12h e 14h às 18h)
28/05/2019 (9h às 12h)
Conteúdo Programático:
Módulo I: A nova atuação do Ministério Público no Processo Civil
Brasileiro.
1. Noções gerais
2. Feição constitucional da atuação do MP
3. O MP no processo civil
4. MP como órgão agente (parte autora)
5. MP como órgão interveniente (fiscal da ordem jurídica) 2
6. Características processuais da intervenção ministerial
7. Aspectos polêmicos e controvertidos
Módulo II: A atuação do Ministério Público em concreto no novo
Processo Civil Brasileiro
1. A ratio da intervenção ministerial

AVISO Nº  Nº 11/2019 - ESMP
Recife, 11 de março de 2019

2. A presença de incapaz ou o conflito coletivo fundiário
3. O interesse público genérico
4. Os casos previstos na Constituição e os casos previstos em lei
5. A atuação nas ações de família
6. A atuação no juízo sucessório
7. A atuação nas ações possessórias, laje, loteamentos e novos
condomínios
8. A atuação nas ações de curatela e tomada de decisão apoiada e no
Estatuto da Pessoa com Deficiência.
Local: Auditório do Centro Cultural Rossini Alves Couto (Av. Visconde de
Suassuna, 99 - Boa Vista - Recife -PE).
Público - alvo: Membros, servidores e estagiários de Direito do MPPE.
Vagas: 200 vagas para cada módulo do curso. O interessado poderá
optar pela inscrição nos dois módulos do curso ou apenas no módulo do
seu interesse. As vagas serão preenchidas por ordem cronológica de
inscrição, com prioridade para os membros e servidores.
Carga horária total. 20 h/a, distribuídas em 02 módulos de 10h/a.
Certificado: Será emitido certificado para os participantes que obtiverem
100% de frequência em cada módulo do curso.
Inscrições: até o dia 22 de março de 2019, por meio do link
https://doity.com.br/curso-de-atualizacao-no-novo-codigo-de-processo-
civil, ou até o preenchimento das vagas disponíveis.
Realização: Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco.
Coordenação: Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco.
Informações: telefones 81 - 31827348 / 31827351 / 31827379, das 12h
às 18h, de segunda a sexta-feira, ou na página http://www.mppe.mp.br
(menu Institucional > Escola Superior > Cursos, Palestras e Seminários).

Recife, 11 de março de 2019.

Sílvio José Menezes Tavares
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP

SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
20º Procurador de Justiça Cível

AVISO Nº 13/2019 - ESMP

O Diretor da Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco, Dr.
Sílvio José Menezes Tavares, AVISA aos Promotores de Justiça em
estágio probatório, abaixo relacionados, que será realizado, nos dias 25
e 26 de março de 2019, o Curso de Atualização no Novo Código de
Processo Civil - Módulo II/2019 – Fase de Vitaliciamento do Curso de
Ingresso e Vitaliciamento dos Membros do MPPE, cuja frequência é
obrigatória, conforme determina a Resolução PGJ nº 004/2017, de 08 de
agosto de 2017.
Objetivo: O curso tem por finalidade o aperfeiçoamento dos membros do
Ministério Público de Pernambuco em relação às mudanças trazidas
pelo novo Código de Processo Civil,  por meio da atualização
jurisprudencial e teoria.
Datas e Horários de realização:
25/03/2019 (9h às 12h e 14h às 18h)
26/03/2019 (9h às 12h)
Carga Horária: 10h/a
Local: Auditório do Centro Cultural Rossini Alves Couto
Conteúdo:
A nova atuação do Ministério Público no Processo Civil Brasileiro.
1. Noções gerais
2. Feição constitucional da atuação do MP
3. O MP no processo civil
4. MP como órgão agente (parte autora)
5. MP como órgão interveniente (fiscal da ordem jurídica)
6. Características processuais da intervenção ministerial
7. Aspectos polêmicos e controvertidos

AVISO Nº Nº 13/2019 - ESMP
Recife, 14 de março de 2019
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Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



11Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 15 de março de 2019

Instrutor: Dr. Cristiano Chaves de Farias - Promotor de Justiça do
Ministério Público do Estado da Bahia; Mestre em Ciências da Família
na Sociedade Contemporânea pela Universidade Católica do Salvador –
UCSAL; Professor de Direito Civil da Faculdade Baiana de Direito, da
Universidade Católica do Salvador e do Complexo de Ensino Renato
Saraiva – CERS.
Inscrições: até o dia 22 de março de 2019, por meio do l ink
https://doity.com.br/curso-de-atualizacao-no-novo-codigo-de-processo-
civil
Realização: Escola Superior do MPPE.
Informações: telefones (81) 31827348 / 31827351 / 31827379, das 12h
às 18h, de segunda a sexta-feira.

Recife, 14 de março de 2019.

Sílvio José Menezes Tavares
Procurador de Justiça

SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
20º Procurador de Justiça Cível

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2019

Órgão: Promotoria de Justiça de Tuparetama.
Área de Atuação: Infância e Juventude.
Tema: Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente
Assunto: Fiscalização do fornecimento e consumo de bebidas alcoólicas
por crianças e adolescentes no Município de Ingazeira, PE.
Interessados: Sociedade.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e
art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX,
da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e
27, caput e incisos I e II, parágrafo único, IV, todos da Lei nº 8.625, de
1993; art. 4º, inciso IV, alínea “a”,  e art. 6°, inciso I, da Lei
Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada pela Lei Complementar
Estadual nº 21, de 1998; art. 8°, §1°, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e
seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, e pelas
disposições da Lei nº 8.069, de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, ainda;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127);
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);
CONSIDERANDO que a Constituição da República, em seu art. 227,
caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à v ida,  à saúde,  à  a limentação,  à educação, ao lazer , à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069, de 1990, em seu art. 201,
prescreve que ao Ministério Público compete, dentre outras atribuições,
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos
interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à
adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3º, inciso II, da
Constituição da República, bem como instaurar procedimentos
administrativos e, para instruí-los: a)
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expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em
caso de não comparecimento injustificado, requisitar condução
coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar; b) requisitar informações,
exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e
federais, da administração direta ou indireta, bem como promover
inspeções e diligências investigatórias; c) requisitar informações e
documentos a particulares e instituições privadas; além de zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças
e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis;
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
“é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça tem recebido
informações de que comerciantes e proprietários de restaurantes,
lanchonetes, bares e similares do Município de Ingazeira, PE, venderiam
bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes;
CONSIDERANDO que o art. 243, da Lei nº 8.069, de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), com redação dada pela Lei nº 13.106, de
2015, tipifica como crime “Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar,
ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente,
bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos
componentes possam causar dependência física ou psíquica” ,
cominando as penas de “detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa,
se o fato não constitui crime mais grave”;
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se prevenir e coibir esta
prática delitiva, que compromete a formação social, moral e psicológica,
bem como o desenvolvimento digno e sadio da criança e do
adolescente;
CONSIDERANDO, por fim, o teor do artigo 144, §§ 4º e 5º, da
Constituição Federativa de 1988, a atribuir à Polícia Civil, as funções de
polícia judiciária e a apuração de infrações penais, e à Polícia Militar, de
policiamento ostensivo e preservação da ordem pública;
RESOLVE RECOMENDAR:
1) A todos os comerciantes e proprietários de restaurantes, lanchonetes,
bares e similares do Município de Ingazeira, PE, que se abstenham de
vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente,
de qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem
justa causa, outros produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, mesmo que as crianças e/ou
adolescentes estejam acompanhados de seus pais e/ou responsáveis;
2) Ao Comandante da 1ª Companhia, do 23º Batalhão da Polícia Militar
do Estado de Pernambuco, sediado no Município de Afogados da
Ingazeira, PE, proceda à realização de diligências no âmbito do
Município de Ingazeira, PE, com o objetivo de coibir a venda de bebidas
alcoólicas a crianças e adolescentes, bem como de outros produtos que
possam causar dependência física e psíquica;
3) Ao Delegado de Polícia Civil do Município de Ingazeira, PE, a adoção
das providências cabíveis à apuração das infrações penais ora tratadas,
conforme o caso, inclusive com a lavratura de auto de prisão em
flagrante delito, se for configurado o estado de flagrância (CPP, art.
302);
4) Disposições finais:
4.1) Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
a) o registro nesta Promotoria de Justiça e no sistema de gestão de
autos Arquimedes;
b) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas desta:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério
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Público de Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentíss imo Senhor Prefei to  Consti tucional , para
conhecimento;
b.3) ao Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente da Câmara
Municipal, para conhecimento;
b.4) à Excelentíssima Senhora Juíza de Direito Comarca de
Tuparetama, PE, para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias da Infância e Juventude, bem como à
Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
b.6) ao Comandante da 1ª Companhia da Polícia Militar, enviando-lhe
cópia do presente expediente para conhecimento e tomada imediata das
providências necessárias ao seu fiel cumprimento no âmbito de suas
atribuições;
b.7) ao Delegado de Polícia Civil de Ingazeira, PE, enviando-lhe cópia
do presente expediente para conhecimento e tomada imediata das
providências necessárias ao seu fi el cumprimento no âmbito de suas
atribuições;
b.8) ao Conselho Tutelar do Município de Ingazeira, PE, enviando-lhe
cópia do presente expediente para conhecimento e tomada imediata das
providências necessárias ao seu fiel cumprimento no âmbito de suas
atribuições;
c) Remeta-se cópia, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público.
4.2. Após o decurso do prazo de 10 (dez) dias, com ou sem as
respostas, conclusos os autos para nova deliberação, certificando-se.
4.3. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá implicar a  adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Tuparetama, PE, 14 de março de 2019.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
Promotor de Justiça

AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO
Promotor de Justiça de Tuparetama

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho
Curadoria do Patrimônio Público

PP 05/2019
RECOMENDAÇÃO nº 02/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
Promotora de Justiça que esta subscreve, com atribuição na Promoção
e Defesa do Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 27, parágrafo
único, IV, da Lei Federal n.º 8.625/93 e, art. 5º, parágrafo único, IV, da
Lei Complementar Estadual n.º 12/94, com suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO a incumbência constitucional atribuída ao Ministério
Público da Defesa da Ordem Jurídica, do Regime Democrático e dos
Interesses coletivos e individuais indisponíveis, prevista no artigo 127,
da Constituição Federal e artigo 67, da Constituição do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a expedição de
recomendações, visando à melhoria dos serviços de relevância pública,
bem como o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe
cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências
cabíveis (LC 75/93, art. 6º, XX);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO nº 02/2019
Recife, 14 de março de 2019

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe
dentre suas atribuições institucionais promover o inquérito civil e a ação
civil pública, firmar Termo de Ajustamento de Conduta e expedir
Recomendação, para a proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
05/2019, instaurado, em 07/02/2019, para fins de apurar possíveis
irregularidades no pagamento de gratificações aos servidores da
Câmara de Vereadores do Município do Cabo de Santo Agostinho, com
o encaminhamento de Projeto de Lei nº 87/2018 para votação;

CONSIDERANDO que, mesmo após a instauração do referido
Procedimento e requisitados esclarecimentos à Presidência da Câmara
Municipal, esta encaminhou resposta afirmando ter sido o referido
projeto de lei votado, aprovado, sancionado e publicado, tendo sido
convertido na Lei nº 3.421/2019, cujos três únicos artigos assim
dispõem:

“Art. 1º –  Aos serv idores ocupantes do Quadro de Pessoal
Comissionado da Câmara Municipal do Cabo de Santo Agostinho,
Pernambuco, poderá ser concedida gratificação de representação
mensal como parcela indenizatória, através de portaria do Presidente da
Câmara, até o limite de 100% dos vencimentos básicos do cargo
comissionado.
Art. 2º – Revoga a Lei 2.257/2005.
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão a 1º de janeiro de 2019.”

CONSIDERANDO que, além da referida lei n.º 3.421/2019, foi
publicada, também em janeiro de 2019, a Lei Municipal nº 3.420/2019, a
qual prevê a possibilidade de concessão de gratificação a servidores
efetivos, também por portaria do Presidente da Câmara e também até o
limite de 100% por cento “quando desenvolver atividades outras além do
que está definido nas atribuições do edital para cada cargo efetivo”;

CONSIDERANDO que, segundo informações prestadas pela
Presidência da Câmara, a edição da  lei teria se dado apenas para
regularizar uma situação de fato “que já existe desde 2005”, uma vez
que se teria constatado que a lei n.º 1.999/2001, inclusive alterações
trazidas pela Lei n.º 2.257/2005, teria sido revogada pela Lei Municipal
n.º 2.993/2014;

CONSIDERANDO que, por sua vez, o art. 1º, § 2º, da Lei n.º
1.999/2001, com alterações implementadas pela Lei n.º 2.257/2005
dispunha que:
“§ 2º- Aos Servidores ocupantes do Quadro de Pessoal Comissionado
da Câmara Municipal do Cabo de Santo Agostinho de Pernambuco será
concedida gratificação de representação mensal (pro labore) através de
Portaria do Presidente da Câmara, até o limite de 100% (cem por cento)
dos vencimentos básicos do cargo comissionado, tendo como parâmetro
a assiduidade, pontualidade, urbanidade, discrição, zelo pela economia
e conservação do material que lhes for confiado, e tudo o mais que
estiver estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos deste
Município.”

CONSIDERANDO que,  segundo se depreende das razões
apresentadas pelo Presidente da Câmara de Vereadores, verifica-se
haver indicativos de que, durante o período de 2014 a 2018, teria havido
o pagamento de gratificações aos servidores comissionados sem
embasamento legal, ocorrendo que, antes disso, também eram
efetuados pagamentos de gratificações sem qualquer critério ou
parâmetro legal, fatos estes a serem melhor investigados;
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CONSIDERANDO que no caso de constatação da inexistência de
fundamento legal para pagamento de gratificações até então conferidas
a servidores, caberia ao gestor imbuído do zelo pela coisa pública
proceder à imediata suspensão de tais pagamentos, não sendo,
portanto, plausíveis as razões apresentadas;

CONSIDERANDO que, ao invés disso, o que se verificou foi que houve
a apresentação por parte da Presidência da Câmara de projeto de lei,
convertido em lei, que constitui letra aberta que confere poderes ao
Presidente da Câmara para conceder gratificações aos ocupantes de
cargos comissionados, no percentual que desejar, podendo contemplar
os servidores comissionados que queira, sem a necessidade de
apresentação de justificativas, ou exigência de desempenho de
quaisquer atribuições além das previstas para os respectivos cargos;

CONSIDERANDO que, paralelamente, procedeu-se à apresentação e
aprovação de projeto de lei que confere ao Presidente da Câmara
poderes para conceder grati f icações a serv idores efetivos,
determinando-se apenas como critério que o destinatário da gratificação
desempenhe funções não previstas para o respectivo cargo, sem
definição de que funções seriam estas, ou de quais critérios legais
pautarão os valores de tais gratificações, ficando estes pontos, também,
ao livre arbítrio do Presidente da Câmara;

CONSIDERANDO que, de acordo com a documentação apresentada
pela Presidência da Câmara, verificou-se que houve, após a publicação
das referidas leis, a concessão de 118 gratificações a servidores
comissionados da Câmara, em percentuais que variam de 10 a 100%,
havendo casos de servidores que recebem remunerações altas e
acrescidas de gratificações elevadíssimas, a exemplo de servidores que
percebem remuneração de R$ 9.120,00, mais gratificação de 90% sobre
tal valor, ou ainda R$ 12.750, mais gratificação de 70% sobre este valor;

CONSIDERANDO que se constatou que houve, ainda, a concessão de
gratificação a 07 servidores efetivos no percentual de 20% e a 01
servidor efetivo no percentual de 100%, não obstante este se encontre,
inclusive, cedido a outro órgão;

CONSIDERANDO que, inclusive, foram feitas diversas denúncias
anônimas ao MPPE, via ouvidoria, noticiando o pagamento de
gratificações em valores desproporcionais, sem justif icativa, a
determinados servidores, em detrimento de outros;

CONSIDERANDO ser patente a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei
n.º 3.421/2019,  e art. 4º, da Lei n.º 3.420/2019, por flagrante ofensa aos
princípios da moralidade administrativa, da impessoalidade, da
legalidade estrita, da razoabilidade e demais pilares republicanos, que
regem a Administração Pública;

CONSIDERANDO que o art. 37, X, da Constituição Federal estabelece
que “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o
§ 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei
específica”, impondo, assim, a obrigatoriedade da observância da
legalidade estrita, para a fixação e alteração de remuneração de
servidores ocupantes de cargos efetivos, ou comissionados;

CONSIDERANDO que a edição de lei que delega ao gestor poderes
para definir, por ato infralegal, as hipóteses e valores de gratificações a
serem conferidas a servidores constitui afronta direta ao princípio da
legalidade estrita, conforme precedentes de diversos tribunais pátrios;

CONSIDERANDO que as Leis Municipais questionadas afrontam, ainda,
o art. 99, da Constituição Estadual de Pernambuco, que prevê
expressamente que a f ixação a fixação dos padrões de

vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório dos
servidores estaduais e municipais observará a natureza, o grau de
responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada
carreira; os requisitos para investidura; e as peculiaridades dos cargos;

CONSIDERANDO que, os cargos em comissão, providos por livre
nomeação e exoneração, conforme previsto no art. 37, V, destinam-se
ao desempenho de funções de chefia, assessoramento e direção, de tal
sorte que o desempenho de funções desta natureza já é inerente ao
próprio cargo;

CONSIDERANDO que, nos termos do citado dispositivo constitucional,
as funções de confiança, que também se destinam ao desempenho
também de atribuições de chefia, assessoramento e direção, somente
podem ser exercidas por servidor efetivo, sendo estas remuneradas por
meio de gratificação, sempre dentro da observância do princípio da
legalidade estrita, ou seja, dependendo da determinação legal das
atribuições específicas a serem desempenhadas, além das inerentes ao
cargo e valor da respectiva gratificação;

CONSIDERANDO que, por outra parte, não é possível conferir a
servidor, seja ele comissionado, ou efetivo, gratificação pelo mero
desempenho das atividades inerentes ao cargo e o cumprimento da
carga horária e deveres funcionais que estão previstas em lei para o
respectivo cargo, sob pena de enriquecimento ilícito por parte do
servidor e prejuízo para o erário;

CONSIDERANDO que a ausência de fixação de parâmetros objetivos e
impessoais quanto aos requisitos para a concessão de gratificações e
quanto ao valor destas confere ao Presidente da Câmara poderes não
apenas discricionários, mas arbitrários, viabilizando o favorecimento de
servidores em detrimento de outros, bem como eventuais perseguições,
importando em ofensa direta, ainda, aos princípios da impessoalidade e
da moralidade administrativa, e ao primordial interesse público na
administração das verbas públicas;

CONSIDERANDO que o pagamento de gratificações com base nas
mencionadas leis municipais, pelos fundamentos já expostos,
caracteriza afronta direta aos dispositivos constitucionais e princípios
administrativos já citados, importando em prejuízo ao erário e
enriquecimento i l ícito, de tal sorte que a perpetuação de tais
pagamentos após a ciência do teor da presente recomendação
caracterizará a prática dolosa de ato de improbidade administrativa, no
termos da lei n.º 8.429/92;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Presidente do Poder Legislativo do Município de
Cabo de Santo Agostinho e ao Prefeito Municipal do Cabo de Santo
Agostinho que se abstenha de editar Portarias concedendo a
gratificações previstas nas Leis nº 3.420/2019 e 3.421/2019; bem como
suspenda, de imediato, quaisquer pagamentos de gratificação com base
em tais dispositivos legais e revogue as portarias até o momento
expedidas com tais embasamentos legais, para concessão de
gratificações, até ulterior deliberação desta Promotoria e análise da
demanda pelo Tribunal de Contas de Pernambuco.

RECOMENDAR ao Presidente do Poder Legislativo do Município de
Cabo de Santo Agostinho e ao Prefeito Municipal do Cabo de Santo
Agostinho que elabore projeto de lei para revogação do mencionados
diplomas legais, encaminhando-os à apreciação da Câmara, dentro do
processo legislativo regular;

DETERMINAR:
Ao Exmo. Sr Presidente da Câmara de Vereadores do Cabo de Santo
Agostinho que encaminhe cópia da presente recomendação a todos os
vereadores deste Município, para conhecimento e providências cabíveis;
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Ao Exmo. Sr Presidente da Câmara de Vereadores do Cabo de Santo
Agostinho que encaminhe a esta Promotoria de Justiça, em meio
eletrônico e formato excel, a folha financeira detalhada de todos os
servidores da Câmara de Vereadores do Cabo de Santo Agostinho, nos
exercícios de 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019, até o mês de março, no
prazo de 30 dias; das portarias de concessão de gratificações a
servidores efetivos e comissionados da Câmara, durante o mesmo
período.

Ao Exmo. Sr. Presidente do Poder Legislativo do Município de Cabo de
Santo Agostinho que preste informações, em 5 (cinco) dias úteis, sobre
o acatamento da presente Recomendação, presumindo-se, no silêncio,
o não cumprimento desta, o que acarretará a adoção das medidas
cabíveis, por parte do MPPE.

REMETA-SE cópia da presente recomendação:
Ao Presidente do Poder Legislativo, para ciência e providências;
Ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público,  para ciência;
À Procuradora Geral do Ministério Público de Contas, com cópia integral
do PP 05/2019, para ciência e providências cabíveis;
À Secretaria Geral do Ministério Público, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado;
Registre-se junto ao Sistema Arquimedes.
Junte-se ao PP 05/2019.

Cabo de Santo Agostinho, 14 de março de 2019.

Alice de Oliveira Morais
Promotora de Justiça da 2ª PJDC – Cabo de Santo Agostinho

ALICE DE OLIVEIRA MORAIS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Compromisso com a Cidadania
Promotoria de Justiça da Comarca de Vicência

Auto n 2014/1674674
Doc n ____________

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL

Ao ilustre Prefeito do Município de Vicência/PE GUILHERME DE
ALBUQUERQUE MELO NUNES; ao representante da Feira Livre de
Vicência, JOÃO ILÍDIO SOARES NETO; ao Presidente do CONSELHO
TUTELAR DE VICÊNCIA/PE; ao SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE VICÊNCIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
promotora de justiça s ignatária, no uso de suas atr ibuições
constitucionais, com fundamento no artigo 129, incisos II, IV e IV da
Constituição Federal c/c artigo 27, parágrafo único, da Lei n. 8.625/93 e
artigo 6°, XX da Lei Complementar n. 75/93, no âmbito do procedimento
administrativo acima destacado, apresenta RECOMENDAÇÃO
ADMINISTRATIVA nos termos seguintes:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público e social, da moralidade e da eficiência administrativa,
nos termos do que dispõe o art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da
Constituição da República, e o art. 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei
Federal nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, por força de lei,
expedir recomendações administrativas visando ao efetivo respeito aos
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO o Termo de Comunicação de Trabalho Infantil e
Pedido de Providências, encaminhado pelo Ministério do trabalho e
Emprego, a esta Promotoria de Justiça, dando conta da existência de
crianças e adolescentes em situação de

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL
Recife, 13 de março de 2019

trabalho irregular, notadamente na feira livre;

CONSIDERANDO que tal fato já havia sido noticiado pelo Conselho
Tutelar desta cidade;

CONSIDERANDO que a nossa Constituição Federal, em seu artigo 7º,
XXXIII, veda qualquer trabalho a pessoa com idade inferior a 16 anos,
salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos, sendo ainda vedado
o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a pessoas com idade inferior a
18 anos de idade;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em
compasso com as disposições constitucionais, dedicou o capítulo V à
proteção ao Trabalho e ao Direito à Prossionalização, xando,
igualmente, limite para a idade mínima em qualquer trabalho (art. 60),
qual seja, 16 anos, salvo a partir dos 14, na condição de aprendiz;

CONSIDERANDO que a Consolidação das Leis do Trabalho também
dispõe desta forma, em seu art. 403;

CONSIDERANDO, por m, que o Brasil é signatário das Convenções
Internacionais do trabalho de nº 138 e 182, adotadas no âmbito da
Organização Internacional do Trabalho- OIT, ambas voltadas para a
grave questão do trabalho infantil;

CONSIDERANDO que é incontestável que o labor precoce de crianças
e adolescentes interfere direta e drasticamente em todas as dimensões
do seu desenvolvimento, seja físico-biológico, emocional e social;

CONSIDERANDO que toda criança e adolescente tem direito, com
prioridade absoluta, à saúde, à convivência familiar e comunitária, ao
lazer e à cultura;

RECOMENDAR aos comerciantes locais, notadamente os proprietários
de mercadinhos e supermercados que não mais permitam que crianças
e adolescentes em idade inferior a 16 anos de idade quem na frente de
seus comércios a espera de clientes para carregamento de frete;

RECOMENDAR aos administradores da feira livre e do mercado público
que não permitam que crianças e adolescentes estejam nestes locais
trabalhando, seja carregando frete, seja nos bancos de feira;

RECOMENDAR que o Conselho Tutelar, no prazo de 30 dias, realize
fiscalização e confeccione relatório a fim de apurar a permanência de
crianças trabalhando na feira livre da cidade;

RECOMENDAR à Secretaria de Assistência Social que implemente
políticas públicas para desestimular que crianças e adolescentes
procurem o mundo informal do emprego, organizando eventos,
notadamente no sábado, que é o dia que ocorre a feira nesta cidade;

RECOMENDAR, à Prefeitura de Vicência/PE a tomada de providências
para minimizar o trabalho infantil no município bem como desenvolver a
conscientização dos feirantes e donos de mercados/ notificação do
representante dos feirantes que exercem suas atividades no município,
veiculando a proibição e todo teor da presente recomendação; por fim, a
implementação, caso não existente, do fundo municipal da criança e do
adolescente;

Por fim, determino:

a) remeta cópia da presente recomendação aos envolvidos para ciência
e tomada das providências cabíveis;

b) remeta cópia aos administradores da feira livre e do mercado público;

c) remeta-se cópia ao Conselho Tutelar e a rádio local para que

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



15Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 15 de março de 2019

seja divulgação da presente;

Notifica-se, ainda, que o não atendimento da presente recomendação
poderá resultar em ação civil pública por força da lei, sem prejuízo das
cominações previstas na esfera criminal, bem como se registra que, com
fundamento no artigo 11, inciso II da Lei nº 8.429/92, constitui ato de
improbidade administrativa, deixar de praticar, indevidamente, ato de
ofício.

São os termos da recomendação administrativa do Ministério Público, a
qual se requisita que seja ampla e imediata a divulgação pelo órgão de
publicação oficial; pelo site eletrônico do município e no mural do átrio
desta PJ, bem como apresentada resposta por escrito no prazo de 30
(trinta) dias com observações expressas quanto ao recebimento,
publicidade e posicionamento a ser adotado frente ao seu conteúdo,
conforme disposto na Resolução nº 003/2019-CSMP/PE.

Vicência/PE, 13 de março de 2019.

Rhyzeane A. Cavalcanti de Morais
Promotora de Justiça

RHYZEANE ALAIDE CAVALCANTI DE MORAIS
Promotor de Justiça de Vicência

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM/PE
PORTARIA Nº 03/2019
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça em exercício na Comarca de Bom Jardim/PE, no
uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 127 caput e 129, incisos
II e VI, da Constituição Federal; nos artigos 26, inc. I, da Lei Federal nº
8.625/93; no art. 201, incisos VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente); e no art. 8º da Resolução RES-
CSMP nº 001/2016, que disciplina o Procedimento Administrativo no
âmbito do MPPE, e
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, conforme
estabelece o art. 201, incisos V, VI e VIII, da Lei n.º 8.069/90, zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças
e aos adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis para a proteção dos interesses individuais, coletivos ou difusos
relativos à infância e à juventude;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à dignidade, ao respeito, e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
exploração, violência, crueldade e opressão, sendo punido, na forma da
lei, qualquer atentado, por ação ou omissão, a seus direitos
fundamentais  (art. 227, caput, da Constituição da República de 1988, e
dos artigos 4°, 5°, 13, 130 e 245, todos da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente reforça
essa proteção, dispondo que nenhuma criança ou adolescente será
objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão, punindo na forma da lei qualquer
atentado, por ação ou omissão aos seus direitos fundamentais (art. 5º,
do da ECA);

CONSIDERANDO o disposto no art. 13 do Estatuto, que os casos de
suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou
degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão
obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar, sem prejuízo de
outras providências legais, e que, por força do art. 245 do mesmo
Diploma Legal, deixar o médico, professor ou responsável por
estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-
escola ou creche, de

PORTARIA Nº Nº 03/2019 Nº 04/2019
Recife, 13 de março de 2019

comunicar à  autoridade competente os casos de que tenha
conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos
contra criança ou adolescente constitui infração administrativa;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito consiste na inviolabilidade
da integridade física e moral da criança e do adolescente, abrangendo a
preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores,
ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17, ECA);

CONSIDERANDO que é dever de todos velar pela dignidade da criança
e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que é dever dos profissionais que atendem crianças
e adolescentes vítimas adotar medidas para antecipar, limitar e reduzir o
número de entrevistas e declarações, dando efetividade aos princípios
da intervenção precoce e da intervenção mínima (art. 100, parágrafo
único, incisos VI e VII, ECA) e demais direitos previstos no Estatuto da
Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO o disposto no art. 208, inciso XI do ECA, incluído pela
Lei nº 13.431/2017, que destaca a possibil idade de ações de
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao
adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular de
políticas e programas integrados de atendimento à criança e ao
adolescente vítima ou testemunha de violência;
CONSIDERANDO o disposto no Plano Nacional de Enfrentamento da
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, aprovado pelo
CONANDA, por meio da Resolução nº 162, de 28 de janeiro de 2014;
CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 169, de 13 de novembro
de 2014, que dispõe sobre a proteção dos direitos de crianças e
adolescentes em atendimento por órgãos e entidades do Sistema de
Garantia de Direitos;
CONSIDERANDO a necessidade de propiciar à vítima de violência
sexual atendimento humanizado e multidisciplinar, não só na área da
saúde, mas também quando da realização do registro de ocorrência,
através de escuta qualificada ou depoimento especial da criança ou
adolescente, e da realização da perícia médico-legal, permanecendo em
instalações adequadas e com profissionais capacitados para este
atendimento;

CONSIDERANDO o documento “Linha de Cuidado para a Atenção
Integrada à Saúde de Crianças, Adolescentes e suas Famílias em
Situação de Violência – Orientação para Gestores e Profissionais de
Saúde”, publicado pelo Ministério da Saúde, em 2010, que busca
articular a produção do cuidado, desde a atenção primária até o mais
complexo nível de atenção, exigindo, ainda, a interação com os demais
sistemas para a garantia de direitos, proteção e defesa de crianças e
adolescentes;

CONSIDERANDO, nesse contexto, o disposto no Decreto Presidencial
nº 7.958, de 13 de março de 2013, que estabelece diretrizes para o
atendimento humanizado às vítimas de violência sexual pelos
profissionais da área de segurança pública e da rede de atendimento do
Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a Portaria nº 528 do Ministério da Saúde, de 1º de
abril de 2013, que define regras para habilitação e funcionamento dos
Serviços de Atenção Integral às Pessoas em Situação de Violência
Sexual no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), determinando que
os serviços de referência funcionem ininterruptamente, ou seja, em
regime integral, 24 (vinte e quatro) horas por dia e nos 7 (sete) dias da
semana, e sem interrupção da continuidade entre os turnos (art. 10);
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 1.271, de 6 de junho de
2014, do Ministério da Saúde, que define a Lista Nacional de
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Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde
pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo território
nacional;
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431, de 4 de Abril de 2017,
estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente
vítima ou testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), prevendo a realização da escuta
especializada, que é o procedimento de entrevista sobre situação de
violência com a criança ou adolescente perante o órgão da rede de
proteção, e o depoimento especial, que é o procedimento de oitiva da
criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência perante
autoridade policial ou judiciária, objetivando-se evitar a revitimização e
repetição da violência sofrida pela vítima nas várias instâncias de
proteção  (artigos 7º e 8º da Lei nº 13.431/17);
CONSIDERANDO que a referida lei determina a integração entre os
órgãos que executam as políticas de atendimento de crianças e
adolescentes, trazendo obrigações nas áreas de Saúde, Assistência
Social, Segurança Pública e Justiça, preconizando o direito a amparo
médico, psicológico e social imediato à criança vítima de violência e
estabelece prioridade na coleta de provas e evidências do ilícito;
CONSIDERANDO que a referida lei também prevê que o poder público
poderá criar programas, serviços ou equipamentos que proporcionem
atenção e atendimento integral e interinstitucional às crianças e
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, compostos por
equipes multidisciplinares, contando com delegacias especializadas,
serviços de saúde, perícia médico-legal, serviços socioassistenciais,
entre  out ros e deverão estabelecer parcer ias em caso de
indisponib il idade de serv iços de atendimento;
CONSIDERANDO a necessidade de efetivação de política pública de
atendimento à criança e adolescente vítima de violência e a garantia de
plena proteção e atendimento humanizado;
CONSIDERANDO que a integração entre os órgãos que executam as
políticas públicas de atendimento, na forma prevista pela Lei nº
13.431/17, concretiza-se através da implementação de Centro de
Atendimento ao Adolescente e à Criança (CAAC), equipamento
interinstitucional para o atendimento de crianças e adolescentes vítimas
de violência sexual, ou através da elaboração de um fluxo de
atendimento municipal pactuado entre os órgãos que compõem a rede
de proteção do município;
CONSIDERANDO que o CMDCA desempenha função considerada
como de interesse público relevante (art. 89 do ECA), exatamente por
ser o órgão que, em essência, delibera e controla as ações municipais
da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente,
desempenhando, assim, papel central na formação da rede municipal de
proteção às crianças e adolescentes;
CONSIDERANDO que, no âmbito da infância e adolescência, as
deliberações do CMDCA vinculam o Poder Executivo;
CONSIDERANDO que a ratio dos Conselhos é conferir a mobilidade
necessária em matéria tão sensível, como aquela afeta à infância e à
j uve ntude ,  pe rm i t ind o q ue um órgão  pú bl ico,  d otado  de
representatividade popular, defina as prioridades que lhe pareçam mais
adequadas à satisfação do interesse público;

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com
a finalidade de fiscalizar a implementação de fluxo operacional de
atendimento a crianças e adolescentes vítimas de violência;

Art. 2º Nomear Elma Gomes da Costa, matrícula nº 189.755-1, servidora
à disposição nesta Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude,
para secretariar os trabalhos e cumprir as diligências, os quais serão
desenvolvidos nos autos;
Art. 3º. Requisitar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao Presidente do
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA,
Presidente do Conselho Municipal de Saúde do

Município e ao Exmo. Sr. Prefeito de Bom Jardim, instruindo os ofícios
com cópia da presente Portaria de instauração de Procedimento
Administrativo, as seguintes informações:
a) Existem serviços de saúde ofertados no Município de Bom Jardim
destinados especificamente ao atendimento de crianças e adolescentes
vítimas de violência?
b) Existe fluxo de atendimento multidisciplinar criado para acolher e
acompanhar a criança ou o adolescente vítima de qualquer tipo de
violência?
c) Os profissionais de saúde, de assistência social e de educação do
Município recebem algum tipo de capacitação para o atendimento, o
acolhimento, a escuta e o acompanhamento de criança e adolescente
vítima de violência?
d) Há planos e/ou política municipal voltada para a prevenção e o
atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência?
Art. 4º. Determinar que, após o envio do ofício supra, seja expedida
recomendação direcionada ao Presidente do CMDCA, ao Prefeito
Municipal, aos Secretários de Saúde, de Assistência Social e de
Educação, ao Diretor do Hospital, ao Conselho Tutelar e aos órgãos de
segurança do município de Bom Jardim para que:
a) seja elaborado um Plano Municipal de Prevenção e Atendimento a
crianças e adolescentes vítimas de violência;
b) seja criado um fluxo de atendimento a crianças e adolescentes
vítimas de violência, pactuado e ratificado entre essas instâncias e o
Ministério Público; e
c) seja garantida a normatização do fluxo único, através de Resolução,
Portaria ou outro instrumento de normatização que garanta plena
execução por cada órgão, de forma integrada e efetiva.
Art. 5º. Registre-se no Sistema Arquimedes e autue-se a presente
Portaria, com a juntada dos documentos anexos;
Art. 6º. Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do MPPE;
Art. 7º. Encaminhe-se cópia ao Conselho Superior e à Corregedoria-
Geral do MPPE, bem como ao Centro Operacional de Apoio à Infância e
Juventude – CAOPIJ, para conhecimento;
Art. 8º. Após, venham-me conclusos os autos. Cumpra-se.

Bom Jardim, 13 de Março de 2019.

 Danielle Belgo de Freitas
 Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 04/2019
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça em exercício na Comarca de Bom Jardim/PE, no
uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 127 caput e 129, incisos
II e VI, da Constituição Federal; nos artigos 26, inc. I, da Lei Federal nº
8.625/93; no art. 201, incisos VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente); e no art. 8º da Resolução RES-
CSMP nº 001/2016, que disciplina o Procedimento Administrativo no
âmbito do MPPE, e
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, conforme
estabelece o art. 201, incisos V, VI e VIII, da Lei n.º 8.069/90, zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças
e aos adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis para a proteção dos interesses individuais, coletivos ou difusos
relativos à infância e à juventude;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à dignidade, ao respeito, e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
exploração, violência, crueldade e opressão, sendo punido, na forma da
lei, qualquer atentado, por ação ou omissão, a seus direitos
fundamentais  (art. 227, caput, da Constituição da República de 1988, e
dos artigos 4°, 5°, 13, 130 e 245, todos da Lei nº 8.069/90);
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CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente reforça
essa proteção, dispondo que nenhuma criança ou adolescente será
objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração,
violência, crueldade e opressão, punindo na forma da lei qualquer
atentado, por ação ou omissão aos seus direitos fundamentais (art. 5º,
do da ECA);

CONSIDERANDO o disposto no art. 13 do Estatuto, que os casos de
suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou
degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão
obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar, sem prejuízo de
outras providências legais, e que, por força do art. 245 do mesmo
Diploma Legal, deixar o médico, professor ou responsável por
estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-
escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de
que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-
tratos contra criança ou adolescente constitui infração administrativa;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito consiste na inviolabilidade
da integridade física e moral da criança e do adolescente, abrangendo a
preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores,
ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17, ECA);

CONSIDERANDO que é dever de todos velar pela dignidade da criança
e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que é dever dos profissionais que atendem crianças
e adolescentes vítimas adotar medidas para antecipar, limitar e reduzir o
número de entrevistas e declarações, dando efetividade aos princípios
da intervenção precoce e da intervenção mínima (art. 100, parágrafo
único, incisos VI e VII, ECA) e demais direitos previstos no Estatuto da
Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO o disposto no art. 208, inciso XI do ECA, incluído pela
Lei nº 13.431/2017, que destaca a possibilidade de ações de
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao
adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular de
políticas e programas integrados de atendimento à criança e ao
adolescente vítima ou testemunha de violência;
CONSIDERANDO o disposto no Plano Nacional de Enfrentamento da
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, aprovado pelo
CONANDA, por meio da Resolução nº 162, de 28 de janeiro de 2014;
CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 169, de 13 de novembro
de 2014, que dispõe sobre a proteção dos direitos de crianças e
adolescentes em atendimento por órgãos e entidades do Sistema de
Garantia de Direitos;
CONSIDERANDO a necessidade de propiciar à vítima de violência
sexual atendimento humanizado e multidisciplinar, não só na área da
saúde, mas também quando da realização do registro de ocorrência,
através de escuta qualificada ou depoimento especial da criança ou
adolescente, e da realização da perícia médico-legal, permanecendo em
instalações adequadas e com profissionais capacitados para este
atendimento;

CONSIDERANDO o documento “Linha de Cuidado para a Atenção
Integrada à Saúde de Crianças, Adolescentes e suas Famílias em
Situação de Violência – Orientação para Gestores e Profissionais de
Saúde”, publicado pelo Ministério da Saúde, em 2010, que busca
articular a produção do cuidado, desde a atenção primária até o mais
complexo nível de atenção, exigindo, ainda, a interação com os demais
sistemas para a garantia de direitos, proteção e defesa de crianças e
adolescentes;

CONSIDERANDO, nesse contexto, o disposto no Decreto

Presidencial nº 7.958, de 13 de março de 2013, que estabelece
diretrizes para o atendimento humanizado às vítimas de violência sexual
pelos profissionais da área de segurança pública e da rede de
atendimento do Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO a Portaria nº 528 do Ministério da Saúde, de 1º de
abril de 2013, que define regras para habilitação e funcionamento dos
Serviços de Atenção Integral às Pessoas em Situação de Violência
Sexual no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), determinando que
os serviços de referência funcionem ininterruptamente, ou seja, em
regime integral, 24 (vinte e quatro) horas por dia e nos 7 (sete) dias da
semana, e sem interrupção da continuidade entre os turnos (art. 10);
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 1.271, de 6 de junho de
2014, do Ministério da Saúde, que define a Lista Nacional de Notificação
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos
serviços de saúde públicos e privados em todo território nacional;
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431, de 4 de Abril de 2017,
estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente
vítima ou testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), prevendo a realização da escuta
especializada, que é o procedimento de entrevista sobre situação de
violência com a criança ou adolescente perante o órgão da rede de
proteção, e o depoimento especial, que é o procedimento de oitiva da
criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência perante
autoridade policial ou judiciária, objetivando-se evitar a revitimização e
repetição da violência sofrida pela vítima nas várias instâncias de
proteção  (artigos 7º e 8º da Lei nº 13.431/17);
CONSIDERANDO que a referida lei determina a integração entre os
órgãos que executam as políticas de atendimento de crianças e
adolescentes, trazendo obrigações nas áreas de Saúde, Assistência
Social, Segurança Pública e Justiça, preconizando o direito a amparo
médico, psicológico e social imediato à criança vítima de violência e
estabelece prioridade na coleta de provas e evidências do ilícito;
CONSIDERANDO que a referida lei também prevê que o poder público
poderá criar programas, serviços ou equipamentos que proporcionem
atenção e atendimento integral e interinstitucional às crianças e
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, compostos por
equipes multidisciplinares, contando com delegacias especializadas,
serviços de saúde, perícia médico-legal, serviços socioassistenciais,
ent re outros e deverão estabelecer parcerias em caso de
ind isponib il idade de serv iços de atendimento;
CONSIDERANDO a necessidade de efetivação de política pública de
atendimento à criança e adolescente vítima de violência e a garantia de
plena proteção e atendimento humanizado;
CONSIDERANDO que a integração entre os órgãos que executam as
políticas públicas de atendimento, na forma prevista pela Lei nº
13.431/17, concretiza-se através da implementação de Centro de
Atendimento ao Adolescente e à Criança (CAAC), equipamento
interinstitucional para o atendimento de crianças e adolescentes vítimas
de violência sexual, ou através da elaboração de um fluxo de
atendimento municipal pactuado entre os órgãos que compõem a rede
de proteção do município;
CONSIDERANDO que o CMDCA desempenha função considerada
como de interesse público relevante (art. 89 do ECA), exatamente por
ser o órgão que, em essência, delibera e controla as ações municipais
da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente,
desempenhando, assim, papel central na formação da rede municipal de
proteção às crianças e adolescentes;
CONSIDERANDO que, no âmbito da infância e adolescência, as
deliberações do CMDCA vinculam o Poder Executivo;
CONSIDERANDO que a ratio dos Conselhos é conferir a mobilidade
necessária em matéria tão sensível, como aquela afeta à infância e à
juventud e,  p ermi t i ndo que  um órgã o p úbl i co,  dotad o d e
representatividade popular, defina as prioridades que lhe pareçam mais
adequadas à satisfação do
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interesse público;

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com
a finalidade de fiscalizar a implementação de fluxo operacional de
atendimento a crianças e adolescentes vítimas de violência;

Art. 2º Nomear Elma Gomes da Costa, matrícula nº 189.755-1, servidora
à disposição nesta Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude,
para secretariar os trabalhos e cumprir as diligências, os quais serão
desenvolvidos nos autos;
Art. 3º. Requisitar, no prazo de 15 (quinze) dias, ao Presidente do
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA,
Presidente do Conselho Municipal de Saúde do Município e ao Exmo.
Sr. Prefeito de Machados, instruindo os ofícios com cópia da presente
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo, as seguintes
informações:
a) Existem serviços de saúde ofertados no Município de Machados
destinados especificamente ao atendimento de crianças e adolescentes
vítimas de violência?
b) Existe fluxo de atendimento multidisciplinar criado para acolher e
acompanhar a criança ou o adolescente vítima de qualquer tipo de
violência?
c) Os profissionais de saúde, de assistência social e de educação do
Município recebem algum tipo de capacitação para o atendimento, o
acolhimento, a escuta e o acompanhamento de criança e adolescente
vítima de violência?
d) Há planos e/ou política municipal voltada para a prevenção e o
atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência?
Art. 4º. Determinar que, após o envio do ofício supra, seja expedida
recomendação direcionada ao Presidente do CMDCA, ao Prefeito
Municipal, aos Secretários de Saúde, de Assistência Social e de
Educação, ao Diretor do Hospital, ao Conselho Tutelar e aos órgãos de
segurança do município de Machados para que:
a) seja elaborado um Plano Municipal de Prevenção e Atendimento a
crianças e adolescentes vítimas de violência;
b) seja criado um fluxo de atendimento a crianças e adolescentes
vítimas de violência, pactuado e ratificado entre essas instâncias e o
Ministério Público; e
c) seja garantida a normatização do fluxo único, através de Resolução,
Portaria ou outro instrumento de normatização que garanta plena
execução por cada órgão, de forma integrada e efetiva.
Art. 5º. Registre-se no Sistema Arquimedes e autue-se a presente
Portaria, com a juntada dos documentos anexos;
Art. 6º. Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do MPPE;
Art. 7º. Encaminhe-se cópia ao Conselho Superior e à Corregedoria-
Geral do MPPE, bem como ao Centro Operacional de Apoio à Infância e
Juventude – CAOPIJ, para conhecimento;
Art. 8º. Após, venham-me conclusos os autos. Cumpra-se.

Bom Jardim, 13 de Março de 2019.

Danielle Belgo de Freitas
Promotora de Justiça

DANIELLE BELGO DE FREITAS
Promotor de Justiça de Bom Jardim

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAPOEIRAS

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Nº 001/2019

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II da
Constituição Federal, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, através do Excelentíssimo Promotor de Justiça,

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 001 ./ 2019
Recife, 13 de março de 2019

em exercício de sua titularidade na Promotoria de Justiça de Capoeiras,
DR. REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL, doravante
denominada COMPROMITENTE, e de outro lado a representante do
MUNICÍPIO DE CAPOEIRAS/PE, pessoa jurídica de direito público
interno, neste ato representado pela SRA. MARIA HELENITA DA
COSTA, Diretora Geral do Departamento de Cultura do município de
Capoeiras; a POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, neste ato
representada pelo CAPITÃO PM MATHEUS PINTO DE FIGUEIRÔA
COSTA; e, por fim, o CONSELHO TUTELAR, representado pelo
Conselhe iro  PAULO PETRUCIO BATISTA,  todos doravante
denominados COMPROMISSÁRIOS, para, com base no art. 5º, §6º, da
Lei nº 7.347/1985, celebrarem o presente TERMO DE COMPROMISSO
E AJUSTAMENTO DE CONDUTA.

CONSIDERANDO – que o município de Capoeiras/PE tradicionalmente
realiza anualmente a Festa do Padroeira da cidade, denominada “Festa
de São José” que neste ano será realizada no dia 16 de março, com
média de público de 35.000,00 mil expectadores, necessitando de
segurança pública reforçada;

CONSIDERANDO que a falta de controle em relação ao horário de
encerramento dos eventos proporciona o acúmulo de pessoas até
avançada hora dos dias seguintes, ocasionando, dentre outros fatos, o
significativo acréscimo de ocorrências delituosas e um natural desgaste
do efetivo policial, em face de ter que permanecer na rua além da
jornada prevista;

CONSIDERANDO a constatação de que após o término dos eventos,
muitos bares e estabelecimentos congêneres têm sido identificados
como focos de estacionamento de veículos, de variados tipos ou
espécies, que produzem poluição sonora pela utilização de caixas ou
aparelhagem de som em alto volume, gerando sérios incômodos e
danos à saúde da população;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma ou provocar acidentes,
devendo ser proibida a presença desse tipo de recipiente pelo
organizador do evento;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento de saúde de emergência, a fim de prevenir os
infortúnios comuns nesses eventos, que muitas vezes levam até a
morte, por falta de um atendimento  imediato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal da
cidade, logo nas primeiras horas que sucederem os eventos, evitando a
poluição do meio ambiente;

CONSIDERANDO que nesses eventos encontramos várias crianças e
adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos pais ou
responsáveis, principalmente por se tratarem de eventos públicos, que
não possibilitam um maior controle no acesso das pessoas ao local do
evento;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de segurança
mais eficientes, conforme constatações da Polícia Mil itar de
Pernambuco, que sejam padronizadas e adotadas nas festas
carnavalescas;

CONSIDERANDO que os arts. 1º, I e 5º, ambos da Lei nº 7.347/85, em
conjunto com o art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público), e art. 4º, inciso IV, "a" da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27/12/1994 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público), com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 21,
de 28/12/1998, autorizam ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados aos interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos, entre os quais, se encontram aqueles
relacionados à cidadania;

CONSIDERANDO o teor da Lei nº 14.133, de 30 de agosto de

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



19Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 15 de março de 2019

2010;

CEL EBRAM o pre sen te TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo tem por
objeto o estabelecimento de medidas que promovam a melhoria na
segurança e na organização das programações artísticas e culturais
promovidos ou autorizados pela Prefeitura Municipal de Capoeiras no
ano de 2019;

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DOS ORGANIZADORES:

a) Providenciar para que os festejos se iniciem, no mínimo, às 22h (vinte
e duas horas), e se encerrem, no máximo, às 02h (duas horas) da
madrugada do dia seguinte, com dez minutos de tolerância para o
encerramento;

b) Se abster do fornecimento de qualquer tipo de bebida (alcoólica ou
não) em vasilhames de vidro;

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

a) Providenciar, mediante a atuação de fiscal, que os festejos se iniciem,
no mínimo, às 22h (vinte e duas horas), e se encerrem, no máximo, às
02h (duas horas) da madrugada do dia seguinte, com dez minutos de
tolerância para o encerramento, evitando assim, um desgaste
d esn ece ssár io  do redu zid o corpo  p ol ic ia l  do 9º  BPM e,
automaticamente, colaborando com a necessária segurança do evento;

PARÁGRAFO ÚNICO: No horário de encerramento da festividade
deverá haver fechamento dos pontos (barracas) que vendem bebida
alcoólica, sendo proibida a utilização de quaisquer equipamentos de
som, tais como paredão de som de automóvel e similares;

b) Ativar o Conselho Tutelar para comparecer ao local da festividade,
propiciando aos representantes daquele órgão a estrutura necessária ao
desempenho de suas funções;

c) Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas, advertindo-os para a
proibição da comercialização de vasilhames de vidro (entrega ao
consumidor) e para o uso exclusivo de copos descartáveis, sendo
permitida a presença de vasilhames de vidro apenas no interior das
barracas e sob a responsabilidade do barraqueiro;

d) Orientar representantes de estabelecimentos comerciais em toda a
cidade, como bares e congêneres, a encerrarem suas atividades até o
horário limite de encerramento do evento;

e) Divulgar nas emissoras de rádio o presente termo de ajustamento de
conduta, enfatizando os horários limites para o término das festas e a
proibição do uso de copos e vasilhames de vidro, junto aos vendedores
de bebidas e ao público em geral;

f) Providenciar a limpeza urbana no dia seguinte ao evento;

g) Garantir a presença de uma ambulância e pessoal qualificado para
prestar os primeiros socorros e a remoção dos acidentados para o
hospital municipal ou para hospitais de outras cidades, conforme a
gravidade da situação;

h) Providenciar para o efetivo da Polícia Militar os seguintes serviços:
transporte dos policiais desde o 9º BPM – Garanhuns até esta cidade,
bem como o transporte de volta ao Batalhão; disponibilização de
refeição;

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

a) Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional

necessária à segurança do evento, desde o planejamento até a
execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo, inclusive
realizando apreensões quando verificados abusos;

b) Auxiliar diretamente a Prefeitura no cumprimento dos horários de
encerramento do evento, na fiscalização do uso de vasilhames de
plástico pelos comerciantes e público em geral;

c) Coibir a emissão de sons, oriundos de quaisquer equipamentos
sonoros, após o horário de término do evento, nas barracas, bares e
estabelecimentos comerciais congêneres, bem como, nas residências e
ruas da cidade;

d) Prestar toda segurança necessária, independentemente do horário de
encerramento do evento. Saliente-se que os horários estabelecidos
servem apenas como um mecanismo de redução do número de
ocorrências e não como marco ou parâmetro para a retirada do
policiamento ostensivo das ruas;

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES EM CONJUNTO:

a) por medida de segurança, em caso de superlotação, deverá haver
proibição de entrada de pessoas no recinto da festa.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO TUTELAR:

a) Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
plantão até o final do evento;

b) Entregar escala de plantão do dia do evento ao comando da PMPE
nesta cidade, à Delegacia de Polícia, e a esta Promotoria de Justiça,
contendo nome, telefones e endereço dos conselheiros plantonistas;

c) Permanecerem os conselheiros plantonistas no local do evento até o
encerramento das festividades (de acordo com horários estabelecidos
no item “a” da cláusula segunda);

d) Fiscalizar a venda e o fornecimento de bebida alcoólica a menores de
idade, bem como o seu consumo pelos mesmos, comunicando a PM/PE
ou a Polícia Civil acerca de qualquer irregularidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Inadimplemento: O não cumprimento pelos
COMPROMISSÁRIOS das obrigações constantes deste Termo
implicará no pagamento de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da data deste, sem prejuízo das
sanções administrativas e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta serão
revertidos ao Fundo criado pela Lei Municipal nº 291/2001.

CLÁUSULA OITAVA – Da Publicação: O Ministério Público do Estado
de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco o presente Termo de Ajustamento de Conduta.

CLÁUSULA NONA – Do Foro: Fica estabelecida a Comarca de
Capoeiras como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia
expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA DÉCIMA: Este compromisso produzirá efeitos legais a partir
da celebração, e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma
do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.

Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado o

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



20Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 15 de março de 2019
compromisso celebrado, conferindo-lhe natureza de título executivo
extrajudicial. É o termo de ajustamento de conduta, que passa a
produzir todos os seus efeitos legais a partir desta data. Seguem-se as
assinaturas:

Capoeiras, 13 de março de 2019.

REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MARIA HELENITA DA COSTA
DIRETORA DE CULTURA DE CAPOEIRAS

MATHEUS PINTO DE FIGUEIRÔA COSTA
CAPITÃO PM – COMANDANTE DO PELOTÃO CAPOEIRAS

PAULO PETRUCIO BATISTA
PRESIDENTE DO CONSELHO TUTELAR

REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Promotor de Justiça de Capoeiras

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
COMARCA DE CARUARU
Curadoria de Defesa do Patrimônio Público

PORTARIA Nº 007/2019
documentos extraídos do IC nº 22/2015

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por seu representante
adiante signatário, Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de
Caruaru, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
com fulcro nas disposições contidas nos artigos 129, III, da Constituição
Federal; 25, IV, alínea b, da Lei nº 8.625/93; artigo 4º, IV, alínea b, da
Lei Complementar Estadual nº 12/94, com as alterações presentes na
Lei Complementar nº 21/98 e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85; artigos
1º e seguintes da Resolução RES-CSMP nº. 003/2019.

CONSIDERANDO a representação dos vereadores Joseval Lima
Bezerra e Lourinaldo Florêncio de Morais às 07/20 do inquérito civil nº
022/2015 que relatam problemas na execução das obras de
reconstrução da via principal do Distrito Industrial de Caruaru;

CONSIDERANDO que em resposta ao ofício nº 318/2015 desta
promotoria de justiça, no ofício SIE/CI nº 607/2015, o Sr. Secretário de
Infraestrutura e Políticas Ambientais à época, o Sr. Bruno Henrique de
Oliveira Lagos, encaminhou o processo licitatório nº 052/2011, a
concorrência pública nº 004/2011, como sendo o processo licitatório
destinado à obra de reconstrução da via principal do Distrito Industrial;

CONSIDERANDO que o processo licitatório, a concorrência pública nº
004/2011, foi encaminhado erroneamente pelo então Secretário, já que
se refere ao trecho compreendido entre a BR-232 e o entroncamento de
acesso ao Alto do Moura;

CONSIDERANDO que foram detectadas irregularidades no referido
processo licitatório que não são objeto do Inquérito Civil nº 022/2015;

CONSIDERANDO a ausência de publicação em jornal de grande
circulação local, bem como da análise jurídica do edital e da minuta do
contrato;

CONSIDERANDO que a concorrência pública foi concluída sem efetiva
competitividade já que apenas uma empresa apresentou proposta;

CONSIDERANDO que várias empresas retiraram o edital, mas apenas
uma compareceu e apresentou proposta;

PORTARIA Nº  Nº 007/2019
Recife, 12 de março de 2019

CONSIDERANDO que as razões invocadas pela não formulação de
proposta pelos representantes legais das referidas empresas foram as
exigências de qualificação técnica, os custos de mobilização e
desmobilização, o “custo da obra”, a “complexidade da execução” bem
como a falta de viabilidade econômica do empreendimento;

CONSIDERANDO as exigências de equipamento mínimo para execução
dos serviços constantes nos itens 8.2.3, 8.2.4, 8.2.5 (fls. 267/268) do
projeto básico e o prazo de 180 dias corridos para a execução da obra;

CONSIDERANDO que os atestados de execução de obras apresentado
pela empresa vencedora se referem a obras de natureza distinta do
objeto do certame;

CONSIDERANDO o descumprimento do cronograma físico-financeiro
gerando atraso na conclusão da obra;

CONSIDERANDO a inclusão de novos itens de serviços pela empresa
ECAM Terraplanagem e Pavimentação Ltda., às fls. 451;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a Defesa
da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO que a Administração Direta e Indireta de qualquer
dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que tais condutas podem configurar em tese atos de
improbidade administrativa, prevista no art. 10, VIII, da Lei 8429/92,
praticado pelo então gestor municipal José Queiroz de Lima, bem como
por membros da comissão de licitação;

CONSIDERANDO que o art. 16, da Resolução n° 003/2019, do CSMP,
estipula que o inquérito civil deverá ser instaurado mediante portaria
numerada em ordem crescente, renovada anualmente, devidamente
autuada e registrada no sistema informatizado de controle.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar os
fatos noticiados a esta Promotoria de Justiça, visando à adoção das
medidas legais cabíveis, conforme seja o caso, determinando desde
logo o que se segue:
1) NOMEAR o servidor GILDARK SILVA RAIMUNDO, como secretário
escrevente, nos termos do art. 16, V, da RES-CSMP nº 001/2019, com
as seguintes providências:
a) AUTUAR e REGISTRAR as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de Inquérito Civil;
b) Requisite-se todos aditivos do contrato 066/2011, bem como a
execução orçamentária do referido contrato e seus aditivos (empenhos,
liquidações, pagamentos, notas fiscais, medições e demais documentos
comprobatórios);
c) Oficie-se ao Superintendente da CEF para que este encaminhe o
extrato de recolhimento do FGTS da empresa ECAM Terraplanagem e
Pavimentação Ltda., CNPJ 06.204.246/0001-61, referente aos anos de
2011 e 2012, indicando o número e qualificação dos empregados, bem
como se a referida pessoa jurídica estava regular nos recolhimentos;
d) Encaminhe-se os autos para análise contábil das composições dos
custos unitários constante no projeto básico e na proposta apresentada
pela empresa vencedora, bem como dos itens de serviços acrescidos Às
fls.451/458.
Com as respostas, concluso.
Publique-se. Cumpra-se.

Caruaru (PE), 12 de março de 2019.
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Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues
Promotor de Justiça

MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL COM ATUAÇÃO
NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA PESSOA
IDOSA

PORTARIA Nº. 013/2019
Nº AUTO 2018/270713
Nº DOC. 9929410

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III,  da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 18143–30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como parte a
idosa Libertis Viana Machado;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de
Investigação Preliminar;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
001/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de Inquérito Civil, inclusive no sistema Arquimedes;
II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;
III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa do Recife;
IV – Após, aguarde-se a realização de audiência nesta Promotoria de
Cidadania da Capital.

   Recife, 15 de Fevereiro de 2019.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

PORTARIA Nº Nº. 013/2019    -
Recife, 15 de março de 2019

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL COM ATUAÇÃO
NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA PESSOA

PORTARIA Nº Nº. 015/2019 Nº. 016/2019 Nº. 017/2019
Recife, 13 de março de 2019

IDOSA

PORTARIA Nº. 015/2019
Nº AUTO 2018/190000
Nº DOC. 9638030

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III,  da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 18102–30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como parte o
idoso Wellington Hugo da Costa de Souza;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de
Investigação Preliminar;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
001/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de Inquérito Civil, inclusive no sistema Arquimedes;
II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;
III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa do Recife;
IV – Após, oficie-se ao CIAPPI, a fim de tomar ciência das informações
contidas na certidão de nº 047/2019 (fl. 56), bem como de proceder ao
levantamento das documentações do idoso Wellington Hugo da Costa
de Souza, mediante termo de responsabilidade, ou indicar o órgão
responsável, tendo em vista que, conforme informações registradas pela
Secretaria, tal providência não é de responsabilidade do CEAV,
requisitando resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

   Recife,   14 de Março de 2019.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

PORTARIA Nº. 016/2019
Nº AUTO 2018/282553
Nº DOC. 10069738

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III,  da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 18153–30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como parte o
idoso Airan Damasceno de Melo;
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CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de
Investigação Preliminar;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
001/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de Inquérito Civil, inclusive no sistema Arquimedes;
II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;
III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa do Recife;
IV – Após, voltem-me os autos conclusos para análise desta Promotoria.

   Recife, 13 de Março de 2019.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

PORTARIA Nº. 017/2019
Nº AUTO 2018/282532
Nº DOC. 10069481

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III,  da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 18149–30, em
tramitação nesta Promotoria de Justiça, no qual figura como parte a
idosa Aurelina Moraes da SIlva;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento de
Investigação Preliminar;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
001/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:

I - Autuação das peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de Inquérito Civil, inclusive no sistema Arquimedes;
II - Remessa da presente portaria à Secretaria-Geral do Ministério
Público para publicação no Diário Oficial;

III - Remessa da presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao
Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa do Recife;
IV – Após, aguarde-se a devolução dos autos por parte da Equipe
Técnica desta Promotoria de Cidadania.

   Recife, 13 de Março de 2019.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo
Promotora de Justiça
30ª Promotoria de Justiça de Cidadania da Capital

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
031/2019

O organizador da Festa a ser realizada no Sítio Açudinho, S/N, Zona
Rural, neste município, TIAGO IZIDORO FRANÇA, portador do RG nº
39165954-6 SSP/SP, brasileiro, divorciado, residente no Sítio Açudinho,
S/N, Zona Rural, BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, firma perante o
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça
da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente,
nesta cidade, por seu representante legal ANTONIO ROLEMBERG
FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e
§ 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na
forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a Festa a
ser realizada com início a partir das vinte e uma horas e término às vinte
e quatro horas do domingo (17.03.2019), com início a partir das vinte e
uma horas e término às vinte e quatro horas do domingo (24.03.2019), e
com início a partir das vinte e uma horas e término às vinte e quatro
horas do domingo
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Clênio Valença Avelino de Andrade
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Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



23Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 15 de março de 2019

(31.03.2019), sem tolerância, obrigado a afixar e manter afixados, em
local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É
PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE
BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 14 de março de 2019.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

TIAGO IZIDORO FRANÇA
Organizador

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

36ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Direito Humano ao Transporte na Região
Metropolitana do Recife

PORTARIA Nº 032/2019

REGISTRO NO SISTEMA ARQUIMEDES
AUTO Nº2018/205555
DOCUMENTO Nº10801234

NOTICIANTE: BRUNA RIOS
NOTICIADO: EMPRESA MOBIBRASIL
ASSUNTO TUTELADO: TRANSPORTE TERRESTRE (TABELA
UNIFICADA CNMP CÓDIGO 10076)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 36ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa do Direito Humano ao
Transporte na Região Metropolitana do Recife, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos art igos 127 e 129, inciso III , da
Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso II e 8º,
parágrafo primeiro, da Lei Federal nº 7.347/1985, artigo 4º, inciso IV,
alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações
da Lei Complementar Estadual nº 21/1998;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
023/2007 do Conselho Nacional  do Minis tério Públ ico, que
regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e, de igual
sorte, do procedimento preparatório;

CONSIDERANDO que, em conformidade com citadas resoluções, o
prazo para conclusão do procedimento preparatório é de 90 (noventa)
dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, vencido o qual deverá
ser promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva medida judicial
ou a sua conversão em inquérito civil;

CONSIDERANDO que, no referido prazo, não foi possível concluir o
Procedimento Preparatório, instaurado e em trâmite no âmbito desta
Promotoria, o qual tem por assunto tutelado o transporte terrestre
(Tabela Unificada CNMP código 10076), e como objeto da investigação
Notícia de Fato na qual é apresentada reclamação contra motorista da
Mobibrasil,linha Caiara/Engenho do Meio nº 2702, o qual está sempre
dificultando o embarque e desembarque do filho da noticiante, o qual é
autista;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir-se na investigação dos
fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas, se
necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade de resolução
dos problemas noticiados de forma extrajudicial;

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório em Inquérito Civil,
mantendo-se a numeração e adotando-se as seguintes providências:

1.Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao CAOP de
Defesa da Cidadania para conhecimento e à Secretaria

PORTARIA Nº Nº 032/2019
Recife, 14 de março de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial do Estado,
nos termos do artigo 16, § 2º, da Resolução CSMP nº 001/2019;

2.Comunique-se, por meio eletrônico, ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria-Geral do Ministério Público, nos
termos do artigo 16, § 2º, da Resolução CSMP nº 001/2019;

3.Registre-se na planilha eletrônica desta Promotoria de Justiça e no
Sistema Arquimedes;

4.Comunicações de praxe;

5.Considerando que o noticiado apresentou suas informações,
determino seja notificada a noticiante,encaminhando-lhe cópia das
informações apresentadas,para que se pronuncie e  informe se o
problema noticiado foi resolvido, no prazo de 15 (quinze) dias;

6.Com as informações, venha-me concluso.

Recife, 14 de março de 2019

Humberto da Silva Graça
Promotor de Justiça

HUMBERTO DA SILVA GRAÇA
36º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
032/2019

O organizador da Festa a ser realizada no STS Eventos, localizado na
Rua Oscar de Barros, nº 205, Lj 01, Distrito de Fazenda Nova, JOSÉ
ROBERTO DA SILVEIRA, RG nº 4.909.155 SSP-PE e CPF nº
988.160.804-00, brasileiro, residente na Avenida Poeta Carlos Pena
Filho, nº 360, Distrito de Fazenda Nova, BREJO DA MADRE DE
DEUS/PE, firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através
da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS
- PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da
Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal
ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc.
IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art.

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 032/2019
Recife, 14 de março de 2019

243, a conduta de “vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar
ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos
cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica,
ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a Festa a
ser realizada com início das vinte e uma horas e término às vinte e
quatro horas do sábado (16.03.2019), sem tolerância, obrigado a afixar
e manter afixados, em local visível ao público, cartazes com os
seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15
ANOS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18
ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Mil itar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;
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À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 14 de março de 2019.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

JOSÉ ROBERTO DA SILVEIRA
Organizador

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital –
Habitação e Urbanismo

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 29/2019 – 35ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 52/2018-35ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar a necessidade de adequação dos
pisos táteis no entorno dos orelhões existentes na Avenida Conde da
Boa Vista às normas de acessibilidade;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 638/2014, da Agência Nacional
de Telecomunicações – ANATEL, em seu art. 10, dispõe que “as
concessionárias devem observar as normas de engenharia e leis
municipais, estaduais ou do Distrito federal, relativas à construção civil e
instalação de cabos e equipamentos em logradouros públicos”;

CONSIDERANDO que o Brasil é parte na Convenção Interamericana
para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as
Pessoas Portadoras de Deficiência (Convenção de Guatemala) e nesta
condição comprometeu-se a eliminar preconceitos, estereótipos e outras
atitudes – entre elas as materializadas nos obstáculos arquitetônicos
que dificultam ou impossibilitam o acesso das pessoas com deficiência
aos diversos espaços;

CONSIDERANDO, também, o advento da Lei Federal n.º 13.146/2015,
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência);

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem-estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

PORTARIA Nº IC Nº 29/2019 – 35ª PJHU
Recife, 25 de fevereiro de 2019

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fixado no art. 32,
parágrafo único, da Resolução RES-CSMP 001/2019, publicada no
Diário Oficial de 28/01/2019, para conclusão do procedimento
preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar a necessidade de adequação dos pisos
táteis no entorno dos orelhões existentes na Avenida Conde da Boa
Vista às normas de acessibilidade, e, dessa forma, dar continuidade às
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes
providências:

I – autue-se e registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes as
peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – expeça-se ofício à Oi S.A, solicitando que, no prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias, se pronuncie acerca das medidas porventura já adotadas,
para implantação de piso tátil de alerta no entorno dos orelhões
existentes na Avenida Conde da Boa Vista, localizada no bairro da Boa
Vista, nesta cidade;

III- encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à Secretaria-
Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e ao CAOP
de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do presente
Inquérito Civil.

 Recife, 25 de fevereiro de 2019.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
35ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
– Habitação e Urbanismo
- em exercício simultâneo -

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL-SRP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S R P ,  n a  mo d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O n . º
0141.2018.SRP.PE.0050.MPPE, tipo “Menor Preço por Item”, Objeto
Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços visando o
fornecimento de materiais  de l impeza para atendimento das
necessidades da Procuradoria Geral de Justiça, de acordo com o Termo
de Referência - Anexo I do citado edital. Considerando as atribuições
dispostas no Art. 18, inciso V, da Resolução RES-PGJ n.º 006/06, de
10.10.2006, publicada no DOE 11.10.06, atendendo ao disposto no Art.
4º, inciso XX e XXI da Lei Federal n.º 10.520/2002 e Art. 8º, incisos X e
XII, do Decreto Estadual n.º 32.541/2008, declaro vencedoras e
ADJUDICO o objeto do referido processo às Empresas: 1) BRUNO
BARBOSA DE SOUZA EIRELI, CNPJ/MF n.º 13.344.533/0001-32 –
Itens: 3, 5, 6, 7 e 8; 2) C T C CARDOSO BARREIROS ME, CNPJ/MF n.º
20.094.578/0001-61 – Itens 1, 2, 9 e 10; e 3) L O SOARES DE
MORAES ME, CNPJ/MF n.º 08.576.285/0001-15 – Item 11. O referido
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para fins de
HOMOLOGAÇÃO. Recife, 14 de março de 2019. ADEILDO JOSÉ DE
BARROS FILHO, Pregoeiro - CPL/SRP.

ADJUDICAÇÃO Nº - - ADJUDICAÇÃO.
Recife, 14 de março de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S RP ,  n a  mo d a l i d a d e  P R E G Ã O E L E T R ÔN I C O  n . º
0130.2018.SRP.PE.0045.MPPE, tipo “Menor Preço por Item”, Objeto
Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços visando o
fornecimento de eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atendimento
das necessidades da Procuradoria Geral de Justiça, de acordo com o
Termo de Referência - Anexo I do citado edital. Considerando as
atribuições dispostas no Art. 18, inciso V, da Resolução RES-PGJ n.º
006/06, de 10.10.2006, publicada no DOE 11.10.06, atendendo ao
disposto no Art. 4º, inciso XX e XXI da Lei Federal n.º 10.520/2002 e Art.
8º, incisos X e XII, do Decreto Estadual n.º 32.541/2008, declaro
vencedoras e ADJUDICO o objeto do referido processo às Empresas: 1)
CONSERVI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE BENS
IMÓVEIS LTDA - ME, CNPJ/MF n.º 70.214.374/0001-95 – Itens: 2, 5 e
9; 2) JLM DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP,
CNPJ/MF n.º 27.602.029/0001-08 – Item: 3; e 3) MAXIMILLIAN SIMÕES
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ/MF n.º 20.402.614/0001-
07 – Item: 13. O referido processo licitatório será encaminhado à
autoridade superior para fins de HOMOLOGAÇÃO. Recife, 14 de março
de 2019. ADEILDO JOSÉ DE BARROS FILHO, Pregoeiro - CPL/SRP.

ADJUDICAÇÃO Nº ..ADJUDICAÇÃO  ..
Recife, 14 de março de 2019

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S RP ,  n a  mo d a l i d a d e  P R E G Ã O E L E T R ÔN I C O  n . º
0130.2018.SRP.PE.0045.MPPE, tipo “Menor Preço por Item”, Objeto
Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços visando o
fornecimento de eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atendimento
das necessidades da Procuradoria Geral de Justiça, de acordo com o
Termo de Referência - Anexo I do citado edital. Considerando as
atribuições dispostas no Art. 9º, em especial no inciso V, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, alterada pela Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, atendendo ao disposto no Art. 4º, inciso XXII da Lei
Federal n.º 10.520/2002, Art. 14 do Decreto Estadual n.º 42.530/2015,
inciso III do Art. 5º da Resolução RES-PGJ n.º 006/2006, de 10 de
outubro de 2006, publicada no Diário Oficial do Estado de 11.10.2006 e
o inciso XVII do Art. 76 da Resolução RES-PGJ n.º 002/2014, de
17.03.2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 19.03.2014, acolho
o julgamento do Pregoeiro da CPL-SRP e HOMOLOGO o referido
certame às Empresas: 1) CONSERVI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS LTDA - ME, CNPJ/MF n.º
70.214.374/0001-95 – Itens: 2, 5 e 9, perfazendo o valor total de R$
10.520,00; 2) JLM DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -
EPP, CNPJ/MF n.º 27.602.029/0001-08 – Item: 3, perfazendo o valor
total de R$ 39.105,00; e 3) MAXIMILLIAN SIMÕES COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ/MF n.º 20.402.614/0001-07 – Item: 13,
perfazendo o valor total de R$ 15.790,00; VALOR GLOBAL LICITADO -
R$ 65.415,00. FRACASSADOS os itens: 1, 4, 6, 7, 8, 10, 11 e 14.
DESERTO o item: 12. Ficam convocadas as empresas acima
mencionadas para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, comparecerem
na sala da CPL-SRP, situada na Rua do Sol, 143, 5º andar do Edifício
IPSEP, Santo Antônio, Recife/PE, para assinatura da Ata de Registro de
Preços n.º 003/2019. Recife, 14 de março de 2019. ALEXANDRE
AUGUSTO BEZERRA, Promotor de Justiça – Secretário-Geral do
Ministério Público.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº -       HOMOLOGAÇÃO
Recife, 14 de março de 2019

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO, da Comissão Permanente de Licitação -
C P L - S R P ,  n a  mo d a l i d a d e  P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O n . º
0141.2018.SRP.PE.0050.MPPE, tipo “Menor Preço por Item”, Objeto
Natureza: Compras. Objeto Descrição: Registro de Preços visando o
fornecimento de materiais  de l impeza para atendimento das
necessidades da Procuradoria Geral de Justiça, de acordo com o Termo
de Referência - Anexo I do citado edital. Considerando as atribuições
dispostas no Art. 9º, em especial no inciso V, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94, alterada pela Lei Complementar Estadual n.º 21/98,
atendendo ao disposto no Art. 4º, inciso XXII da Lei Federal n.º
10.520/2002, Art. 14 do Decreto Estadual n.º 42.530/2015, inciso III do
Art. 5º da Resolução RES-PGJ n.º 006/2006, de 10 de outubro de 2006,
publicada no Diário Oficial do Estado de 11.10.2006 e o inciso XVII do
Art. 76 da Resolução RES-PGJ n.º 002/2014, de 17.03.2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19.03.2014, acolho o julgamento do
Pregoeiro da CPL-SRP e HOMOLOGO o referido certame às Empresas:
1)  BRUNO BARBOSA DE SOUZA EIREL I ,  CNPJ/ MF n . º
13.344.533/0001-32 – Itens: 3, 5, 6, 7 e 8, perfazendo o valor total de R$
132.368,40; 2) C T C CARDOSO BARREIROS ME, CNPJ/MF n.º
20.094.578/0001-61 – Itens 1, 2, 9 e 10, perfazendo o valor total de R$
26.089,00; e 3) L O SOARES DE MORAES ME, CNPJ/MF n.º
08.576.285/0001-15 – Item 11, perfazendo o valor total de R$ 2.364,00;
VALOR GLOBAL LICITADO - R$ 160.821,40. FRACASSADO o item: 4.
Ficam convocadas as empresas acima mencionadas para, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, comparecerem na sala da CPL-SRP, situada
na Rua do Sol, 143, 5º andar do Edifício IPSEP, Santo Antônio,
Recife/PE, para assinatura da Ata de Registro de Preços n.º 002/2019.
Recife, 14 de março de 2019. ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA,
Promotor de Justiça – Secretário-Geral do Ministério Público.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº -    HOMOLOGAÇÃO    -
Recife, 14 de março de 2019

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Alda Virgínia de Moura
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 586/2019

COMARCA ZONA 
ELEITORAL PROMOTORES DE JUSTIÇA PERÍODO

Bonito 039ª Adriano Camargo Vieira 15/03/2019 a 
30/09/2019

Serra 
Talhada

071ª Rodrigo Amorim da Silva Santos 15/03/2019 a 
30/09/2019

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 586/2019
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 587/2019

Onde se lê:

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA 
Avenida Visconde de Suassuna, 99, edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista, Recife-PE

DATA DIA Horário LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
16.03.2019 Sábado 13 às 17h Recife Norma da Mota Sales Lima

Leia-se:

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA 
Avenida Visconde de Suassuna, 99, edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista, Recife-PE

DATA DIA Horário LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
16.03.2019 Sábado 13 às 17h Recife Rivaldo Guedes de França

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 587/2019

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 587/2019



ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 588/2019

Onde se lê:

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM PETROLINA

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina  PE
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

24.03.2019 Domingo 13h às 17h Petrolina Pablo de Oliveira Santos
31.03.2019 Domingo 13h às 17h Petrolina Tanusia Santana da Silva

ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM GARANHUNS

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

16.03.2019 Sábado 13h às 17h Garanhuns Giovanna Mastroianni de Oliveira

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM CARUARU

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

23.03.2019 Sábado 13h às 17h Caruaru Antônio Rolemberg Feitosa Júnior
24.03.2019 Domingo 13h às 17h Caruaru Gabriela Lapenda Figueiroa

ESCALA DE PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM SERRA TALHADA

Endereço: Avenida Joaquim Godoy, nº 350, Serra Talhada-PE
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

09.03.2019 Sábado 13h às 17h Serra Talhada Rafael Moreira Steinberger
10.03.2019 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Rafael Moreira Steinberger

Leia-se:

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM PETROLINA

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina  PE
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

24.03.2019 Domingo 13h às 17h Petrolina Tanusia Santana da Silva
31.03.2019 Domingo 13h às 17h Petrolina Pablo de Oliveira Santos

ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM GARANHUNS

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

16.03.2019 Sábado 13h às 17h Garanhuns Stanley Araújo Correa

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM CARUARU

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

23.03.2019 Sábado 13h às 17h Caruaru Gabriela Lapenda Figueiroa
24.03.2019 Domingo 13h às 17h Caruaru Antônio Rolemberg Feitosa Júnior

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 588/2019
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ESCALA DE PLANTÃO DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM SERRA TALHADA

Endereço: Avenida Joaquim Godoy, nº 350, Serra Talhada-PE
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

09.03.2019 Sábado 13h às 17h Serra Talhada Fábio Henrique Cavalcanti Estevam
10.03.2019 Domingo 13h às 17h Serra Talhada Fábio Henrique Cavalcanti Estevam

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 588/2019

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 588/2019



ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 589/2019

Onde se lê:

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA  POLO 10  GARANHUNS
Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, 
Iati, Jucati, Jupi, Lagoa do Ouro, Lajedo, Palmeirina, Paranatama, Saloá, São João, Terezinha

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
21.03.2019 Quinta-feira Garanhuns Maria Aparecida Alcântara Siebra

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 17  SANTA MARIA 
DA BOA VISTA

Cabrobó, Orocó, Lagoa Grande, Santa Maria da Boa Vista
DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA

26.03.2019 Terça-feira Santa Maria da Boa Vista Igor de Oliveira Pacheco

Leia-se:

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA  POLO 10  GARANHUNS
Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, 
Iati, Jucati, Jupi, Lagoa do Ouro, Lajedo, Palmeirina, Paranatama, Saloá, São João, Terezinha

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
21.03.2019 Quinta-feira Garanhuns Carlos Henrique Tavares de Almeida

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 17  SANTA MARIA 
DA BOA VISTA

Cabrobó, Orocó, Lagoa Grande, Santa Maria da Boa Vista

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE 
JUSTIÇA

26.03.2019 Terça-feira Santa Maria da Boa Vista Júlio César Soares Lira

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 589/2019
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 590/2019

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
19.03.2019 Terça-feira 13h às 17h CARPINA Elson Ribeiro 

*Feriado Municipal em Carpina-PE (Lei 1.647/2016)

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 590/2019
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM LIMOEIRO

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO SERVIDORES

19.03.19
terça 13:00 hs às 17:00 hs Carpina Márcio Tiago da Paixão

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 241/2019

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 241/2019



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

MOTORISTAS
(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.03.19 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Jaboatão Cleandro Zeferino Pessoa
Francisco Assis Rosa Silva

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

MOTORISTAS
(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.03.19 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Jaboatão Joaquim Torres Texeira
Francisco Assis Rosa Silva

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 242/2019
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO
PLANTÃO

MOTORISTAS
(TITULAR E SUBSTITUTO)

16.03.19 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Romildo de Freitas Gomes
José Francisco de Lima Filho

23.03.19 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata José Luiz Querino
José Francisco de Lima Filho

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO
PLANTÃO

MOTORISTAS
(TITULAR E SUBSTITUTO)

16.03.19 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata José Luiz Querino
José Francisco de Lima Filho

23.03.19 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata Romildo de Freitas Gomes
José Francisco de Lima Filho

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 243/2019
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM CABO DE SANTO DE AGOSTINHO

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E

SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E

SUBSTITUTO)
02.03.19

sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho

Sílvia Maria dos Ramos 
Silva

Sonielita Pereira da Silva 
Oliveira

Arnaldo José da 
Silva

Otniel Lopes dos 
Santos

09.03.19

sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho

Giovanni Bezerra Dias da 
Silva

Hebert de Souza Rodrigues

Ademilton Alves da 
Silva

Jurandi Oliveira da 
Silva

16.03.19

sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho

José Alberto Guerra da 
Costa

Luiz Martins de Oliveira

Severino Ramos 
Alves Pereira 

Edvaldo Francisco 
da Silva

17.03.19

domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho

Luiz Martins de Oliveira 
Maria Josenilda Ribeiro M. 

da Silva

Jurandi Oliveira da 
Silva

José Pedro Soares 
Silva

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E

SUBSTITUTO)

MOTORISTA
(TITULAR E

SUBSTITUTO)
02.03.19

sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho

Felipe Euclides Laureano 
Araújo

Sonielita Pereira da Silva 
Oliveira

Arnaldo José da 
Silva

Otniel Lopes dos 
Santos

09.03.19

sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho

Giovanni Bezerra Dias da 
Silva

Hebert de Souza Rodrigues

Severino Ramos 
Alves Pereira 

Jurandi Oliveira da 
Silva

16.03.19

sábado 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho

José Alberto Guerra da 
Costa

Luiz Martins de Oliveira

Ademilton Alves da 
Silva

Edvaldo Francisco 
da Silva

17.03.19

domingo 13:00 hs às 
17:00 hs

Cabo de 
S.Agostinho

José Alberto Guerra da 
Costa

Maria Josenilda Ribeiro M. 
da Silva

Jurandi Oliveira da 
Silva

José Pedro Soares 
Silva

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 244/2019
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Relação nominal dos Promotores de Justiça participantes (Aviso nº 13/2019  ESMP/PE)

Nome completo Matrícula
1.

André Ângelo de Almeida 1899643

2.
Andreia Aparecida Moura do Couto 1899210

3.
Ariano Tércio Silva de Aguiar 1899562

4.
Bruno Miquelao Gottardi 1899244

5.
Camila Spinelli Regis de Melo 1899163

6.
Crisley Patrick Tostes 1899538

7.
Daniel Cezar de Lima Vieira 1899236

8.
Daniel José Mesquita Monteiro Dias 1899546

9.
Eduardo Pimentel de Vasconcelos Aquino 1899686

10.
Eryne Ávila dos Anjos Luna 1899597

11.
Fábio de Sousa Castro 1899554

12.
Fábio Henrique Cavalcanti Estevam 1899651

13.
Fernando Henrique Ferreira Cunha Ramos 1899147

14.
Filipe Coutinho Lima Britto 1899570

15.
Gabriela Lima Lapenda Figueiroa 1899520

16.
Gabriela Tavares Almeida 1899252

17.
Gustavo Henrique Holanda Dias 1899503

18.
Helmer Rodrigues Alves 1899066

19.
Ivan Viegas Renaux de Andrade 1899074

20.
João Paulo Carvalho dos Santos 1899228

21.
Kamila Renata Bezerra Guerra 1899694

22.
Larissa de Almeida Moura Albuquerque 1899082
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23.
Leandro Guedes Matos 1899511

24.
Lúcio Carlos Malta Cabral 1899155

25.
Maria Cecília Soares Tertuliano 1899112

26.
Milena de Oliveira Santos do Carmo 1899201

27.
Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar 1899635

28.
Patrícia Ferreira Wanderley de Siqueira 1899660

29.
Rafael Moreira Steinberger 1899589

30.
Raíssa de Oliveira Santos Lima 1899708

31.
Regina Wanderley Leite de Almeida 1899139

32.
Renata de Lima Landim 1899180

33.
Rodrigo Amorim da Silva Santos 1899171

34.
Soraya Cristina dos Santos Dutra Macedo 1899120

35.
Themes Jaciara Mergulhão da Costa 1899260

36.
Tiago Meira de Souza 1899619

37.
Tiago Sales Boulhosa Gonzalez 1899678

38.
Vinicius Costa e Silva 1899104

39.
Vinícius Silva de Araújo 1899627

40.
Wanessa Kelly Almeida Silva 1899090

41.
Ana Victória Francisco Schauffert 1900188

42.
Bruno Pereira Bento de Lima 1900196

43.
Clarissa Dantas Bastos 1900200

44.
Edson de Miranda Cunha Filho 1900218

45.
Igor Holmes de Albuquerque 1900226

46.
Jefson Marcio Silva Romaniuc 1900234

47.
João Victor da Graça Campos Silva 1900242
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48.
Luciana Carneiro Castelo Branco 1900250

49.
Luiz Eduardo Braga Lacerda 1900269

50.
Marcus Brener Gualberto de Aragão 1900277

51.
Raul Lins Bastos Sales 1900285

52.
Carlos Eduardo Vergetti Vidal 1900480

53.
Filipe Regueira de Oliveira Lima 1900420

54.
Igor de Oliveira Pacheco 19000498

55.
Jamile Figueirôa Silveira 1900510

56.
Juliana Falcão de Mesquita Abreu 1900463

57.
Márcio Fernando Magalhães França 1900501

58.
Michel de Almeida Campelo 1900471

59.
Pablo de Oliveira Santos 1900447

60.
Sérgio Roberto de Almeida Feliciano 1900455

61.
Thiago Barbosa Bernardo 1900439
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